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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018 

A Comissão de Licitação do Município de Jequié, instituída pela Portaria n.º 003/2017 e 

alterações posteriores, por intermédio de seu Presidente, torna público para conhecimento dos 

interessados o Resultado do Julgamento da Tomada de Preços n.º 002/2018, formalizada pelo 

Processo Administrativo n.º 006/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO E SUPORTE 

TÉCNICO DE SISTEMA INTEGRADO PARA GESTÃO DE PESSOAS E FOLHA DE 

PAGAMENTO EM AMBIENTE WEB PARA REALIZAR AS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

DO LANÇAMENTO DOS DADOS CADASTRAIS DAS UNIDADE ADMINISTRATIVAS DA 

PREFEITURA DE JEQUIÉ, DOS SEUS SERVIDORES, ESTABELECER OS PARÂMETROS 

DE CÁLCULOS, BEM COMO TODAS AS ATIVIDADES INERENTES A GESTÃO DE FOLHA 

DE PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS; E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS PARA INSTALAÇÃO/IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS,  TREINAMENTO 

DE USUÁRIOS , ACOMPANHAMENTO PRESENCIAL NA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA E 

CUSTOMIZAÇÕES PARA ATENDER NECESSIDADES ESPECIFICAS DO MUNICIPIO. Pelo 

critério de “Técnica e Preço”, conforme previsão no instrumento convocatório, esta Comissão 

declara vencedora a empresa ALZ TECNOLOGIA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 05.361.614/0001-12, que apresentou a proposta mais vantajosa 

para a Administração, ofertando o valor de R$ 232.000,00 (duzentos e trinta e dois mil reais) 

para a execução dos serviços.  

 

Jequié/BA, 21 de março de 2018. 

 

BRUNO FERRARO ALMEIDA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANTE DE LICITAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

CISRJ - Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Jequié
CNPJ Nº 26.037.369/0001-62          

Aviso do Pregão Presencial nº 05/2018
O CISRJ - Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Jequié, através de seu
Pregoeiro comunica aos interessados que fará o Pregão Presencial nº. 05/2018, Objeto: locação 
de veículo tipo VAN, com motorista, combustível, manutenção preventiva e corretiva, seguro 
veicular, por conta da contratada, com capacidade mínima de transporte de 20 passageiros para o 
transporte diário de pessoas da Cidade de Iramaia para a Policlínica na Cidade de Jequié. Dia: 
04/04/2018, às 15:00 h, na sala provisória de Licitações do CISRJ - Consórcio Público 
Interfederativo de Saúde da Região de Jequié, sito à Avenida Otávio Mangabeira, s/n, Mandacaru, 
Jequié-BA, sede da POLICLÍNICA. O Edital encontra-se publicado na íntegra no Diário Oficial do 
Município de Jequié-BA www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e Diário Oficial do Município de 
Lafaiete Coutinho-BA www.lafaietecoutinho.ba.gov.br, Informações: no mesmo endereço, das 08:00 
às 12:00 h. Telefone: (73) 3535-2285 (falar com Jarbas) ou consorciosaudejequie@hotmail.com. 
Jequié-BA, 23 de março de 2018. Jarbas Apolônio da Silva Júnior - Pregoeiro. 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2018.
1. Regência Legal
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal 8.666/93 na sua atual redação, subsidiariamente; Lei 
Federal 10.520/02; Decretos 01 e 05/2018 de 13 de novembro de 2017; Decreto Federal nº 3.555, de 8 de agosto de 2000 e
4.5. Lei Federal Complementar 123/06.

2. Unidade Interessada
Diretoria Executiva

3. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº.05/2018

4. Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL.

5. Objeto
Locação de veículo tipo van, com motorista, combustível, manutenção preventiva e corretiva, seguro veicular, por conta da 
contratada, com capacidade mínima de transporte de 20 passageiros para o transporte diário de pessoas da Cidade de 
Iramaia para a Policlínica na Cidade de Jequié. Conforme Anexo I (Termo de Referência) Anexo II (Modelo de Proposta de 
Preços), Anexo III (Minuta do Contrato), Anexo IV (Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao 
Certame), Anexo V (Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor), Anexo VI (Modelo de Declaração de Pleno 
Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação) e Anexo VII (Modelo de Declaração de Desimpedimento de 
Licitar).

Arcar com as despesas de manutenção preventiva, corretiva, combustível, seguro veicular, impostos, 
REMUNERAÇÃO e encargos trabalhistas e previdenciários do MOTORISTA do veículo.
Para a condução do veículo a CONTRATADA deverá designar motorista devidamente habilitado na 
categoria correspondente, e a CONTRATADA obrigatoriamente deverá apresentar no momento da 
assinatura do contrato certificado de primeiros socorros e de condutor de passageiros do referido 
condutor.
Manter sempre atualizado o licenciamento do veículo, bem como, O SEGURO OBRIGATÓRIO CONTRA 
TERCEIROS.
Responsabilizar-se pela guarda do veículo
Colocação de adesivos com a identificação da Policlínica

6.  Local e data do recebimento das propostas, documentos relativos à habilitação e início da abertura dos envelopes.
DATA: 04/04/2018
HORA: 15:00 hs.
LOCAL: Avenida Otávio Mangabeira, s/n, Mandacaru, Jequié-BA, sede da POLICLÍNICA

7.  Dotações orçamentárias
Unidade: 01.01 CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE - REGIÃO DE JEQUIÉ
2.002 Manutenção das Atividades da Policlínica
3.3.90.39.00 - 21 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
           
8. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital.
Poderão ser obtidas maiores informações sobre este Edital, com o Pregoeiro e sua equipe de apoio, na sede do CISRJ -
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ, na Avenida Otávio Mangabeira, s/n, 
Mandacaru, Jequié-BA, sede da POLICLÍNICA, das 08:00 às 12:00 horas,  pelo Telefone: (73) 3541-2125/2203 (falar com 
Ianderleia) ou consorciosaudejequie@hotmail.com, bem como por consulta ao Diário Oficial 
www.lafaietecoutinho.ba.gov.br e www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario. Serão disponibilizados também em arquivo 
magnético para as empresas interessadas.

8.1 A Homologação deste Pregão será divulgada no Diário Oficial www.lafaietecoutinho.ba.gov.br e
www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario, nos Atos Oficias – Edições do Diário oficial e no quadro de avisos do CISRJ -
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ-BA, na Homologação supracitada a 
empresa ou pessoa física vencedora será convocada para a formalização da assinatura do instrumento contratual.
8.2. A Licitante vencedora deverá fornecer um número de fax, para que possa receber as ordens de fornecimento, devendo 
para tanto, após o seu recebimento, enviar fax para os telefones do CISRJ - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO 
DE SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ nos números Telefone: (73) 3541-2125/2203 (falar com Ianderleia) ou 
consorciosaudejequie@hotmail.com, acusando do recebimento das respectivas Ordens de Fornecimento, colocando a 
data, horário, carimbo de CNPJ da empresa, nome completo, CPF e RG da pessoa que assina o documento.

9.   CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2018.
9.1 - Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os interessados credenciados, que 
atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado.
9.2 - Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de participar e de 
licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas, na forma das leis e regulamento citados neste Edital.
9.3 - Em consonância com as disposições legais retrocitadas fica impedida de participar desta licitação e de contratar com a 
Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja 
sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para 
licitar e contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida. 
9.4 - É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar contratos com 
a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as 
exceções legais previstas em lei.

10. – REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente.

11.   CREDENCIAMENTO
11.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, devidamente 
munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, 
devendo, ainda no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente.
11.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular com firma 
reconhecida, atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura.

* Quando apresentada procuração particular deverá ser anexada cópia do estatuto ou contrato social.

11.3. No momento do credenciamento, os licitantes deverão entregar ao pregoeiro os documentos abaixo relacionados na 
seguinte ordem:
1 – a declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação (anexo V deste edital);
2 - o envelope A da proposta de preços  e;
3 – o envelope B dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas.
11.4 Se por um lapso de alguma das Licitantes, ter juntado a declaração de pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação (anexo V deste edital), num dos envelopes, A ou B, será permitida a abertura dos 
mesmos dentro da sala onde está sendo realizado o Pregão, no tempo de 10 (dez) minutos ininterruptos, devendo,
para tanto, após a retirada e entrega da declaração supracitada, lacrar novamente os envelopes e entregar ao
Pregoeiro, neste intervalo de 10 (dez) minutos o Pregoeiro fará o credenciamento das Licitantes, e não será 
permitida a participação de novos Licitantes.
11.5. È facultado as Licitantes apresentarem em separado um envelope extra ou envelope C, contendo as seguintes 
Declarações: Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor (Anexo IV); Declaração de Pleno Conhecimento e 
Atendimento às Exigências de Habilitação (Anexo V) e, Declaração de Desimpedimento de Licitar (Anexo VI).
11.6. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta, nos termos da legislação citada e 
deste edital.

12. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"
12.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado pelo representante legal da 
empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, endereçada ao Pregoeiro.
12.2. Estar datilografada, manuscrita com letra legível ou impressa por processo eletrônico em uma via, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada.
12.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as exigências 
constantes deste Edital e Anexos, não se admitindo propostas alternativas.
12.4. Apresentar o preço para a quantidade total demandada descrito nos anexos deste edital, expresso em real, com 
apenas duas casas decimais. Caso o resultado final (preços x quantidade) resulte em dízima, o licitante deverá 
apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido neste Edital, que resulte em apenas duas casas decimais, 
cujo valor deverá ser inferior ao inicialmente proposto.
12.5. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição de 
pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das 
faturas.
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2018.
12.6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o 
fornecimento dos serviços, objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, fiscais, 
parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente às 
especificações do objeto licitado.
12.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
apresentação da proposta.
12.8. O(s) licitante(s) vencedor (es) deverá(ão) declarar expressamente, que executarão o objeto contratual em perfeita 

consonância com a(s) descrição (ões) indicada(s) no anexos I e II deste edital.
12.9. A responsabilidade quanto aos produtos ofertados e serviços executados é exclusivamente do licitante, que 
deverá certificar-se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em caso negativo, 
sofrer as sanções previstas no item 22.
12.10. A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s), e especificações detalhadas do (s) objeto(s) ofertado(s), deverá (ao) ser 
formulada(s) e apresentada(s) na proposta comercial, com preços atualizados em conformidade com os lances 
eventualmente ofertados, no prazo de 01 (um) dia útil, após encerramento da sessão.
12.11. A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou contratar com a
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos CONSÓRCIO DE SAÚDEs, abrangendo 
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele 
instituídas ou mantidas, conforme modelo do anexo VI.
12.11.1 Sendo constatado, mesmo após a contratação, que houve falsidade na retromencionada declaração, a licitante ou 
contratada sujeitar-se-á às sanções previstas no item 22 deste edital.

13. - HABILITAÇÃO - ENVELOPE B
13.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a seguinte documentação abaixo que poderá ser 
apresentada em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro 
ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, modalidade, 
número e data da licitação, além da expressão Habilitação, podendo o Pregoeiro, antes da homologação, solicitar o 
documento original para verificação.
13.2. Na habilitação exigir-se-á dos interessados:
13.2.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da documentação pertinente à investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos.
13.2.2. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes Documentos:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;
c) prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei e 
com a Procuradoria da Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, sendo este último datado 
dos últimos 180 dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento;
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos/CND e do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do Certificado de 
Regularidade do FTGS/CRF.
e) prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

13.2.3. - Qualificação Técnica será comprovada mediante:
a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto da 
licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

13.2.4. - Qualificação econômico-financeira será feita mediante apresentação dos seguintes documentos:
a) certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

13.2.5. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, para os fins do disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e 10.520/02, de que não emprega menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital.
13.3. O Certificado de Registro Cadastral/CRC, expedido pelo governo Federal ou Estado da Bahia, dentro do seu prazo 
de validade, substituirá os documentos relativos à Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal, condicionado à 
verificação da validade dos documentos cadastrais no Sistema de Cadastro de Fornecedores.
13.4 O Pregoeiro conferirá o registro, bem como a validade de todos os documentos, constantes neste edital.

14.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2018.
14.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL.
14.1.1. O Consórcio de Saúde poderá recusar a proposta do vencedor, se for o caso, cujo valor esteja com preços 
excessivos, superfaturado ou, ainda, por interesse da administração, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.
14.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas e em consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital.
14.3. Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital.
14.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e 
superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou na impossibilidade de obterem-se pelo menos 
03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subseqüentes a de menor preço, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances 
verbais.
14.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em condições de 
igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.
14.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu preço compatível 
com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço melhor.
14.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender a sessão do pregão e 
estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de novas propostas.

15.  ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS
15.1. Após a classificação das propostas, o pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes para apresentarem 
lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e 
distinta em ordem decrescente, durante esta fase no máximo 20 minutos.
15.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor inicialmente proposto pelo 
mesmo licitante num percentual mínimo de 0,5 % (meio por cento).
15.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas.
15.4. Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação.
15.5. Sendo aceitável a oferta, será verificado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das condições habilitatórias 
deste licitante, com base na documentação apresentada. 
15.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação do resultado pelo Presidente do 
CONSÓRCIO DE SAÚDE.
15.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro examinará as 
ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação 
do resultado pelo Presidente do CONSÓRCIO DE SAÚDE.
15.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital e seus anexos e/ou 
propuserem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os 
praticados pelo mercado, para a execução do objeto do contrato.
15.9. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 

deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes.

16. - RECURSOS E IMPUGNAÇÕES
16.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
16.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil.
16.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame.
16.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
16.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do pregoeiro importará a decadência 
do direito de recurso e conseqüentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo Pregoeiro.
16.6. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior, será realizado pelo
Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis.
16.7. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso.
16.8. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo.
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2018.
16.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17. – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
17.1. Não havendo a manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para 
posterior homologação do resultado pela autoridade superior.
17.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatados a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório.
17.4. A adjudicação e a homologação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação.
17.5. A Homologação deste Pregão será divulgada no Diário Oficial www.lafaietecoutinho.ba.gov.br e
www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario, nos Atos Oficias – Edições do Diário oficial e no quadro de avisos do CISRJ -
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ-BA, na Homologação supracitada a 
empresa ou pessoa física vencedora será convocada para a formalização da assinatura do instrumento contratual.

18. CONTRATAÇÃO
18.1. Homologado o Pregão e divulgado o seu resultado no Diário Oficial www.lafaietecoutinho.ba.gov.br e
www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario, nos Atos Oficias – Edições do Diário oficial e no quadro de avisos do CISRJ 
- CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ-BA, a empresa ou pessoa física 
vencedora será convocada para a formalização da assinatura do instrumento contratual.

18.2. Se o vencedor não comparecer dentro do prazo de até 5 (cinco) dias corridos da respectiva convocação, o 
CONSÓRCIO DE SAÚDE examinará e verificará a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, 
bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, e conseqüentemente adjudicação, homologação e 
contratação.
18.3. Se, por ventura, ocorrer a hipótese prevista no item 18.2, o licitante que não comparecer ou se recusar sem justo 
motivo ficará sujeito à suspensão de participação em licitações do CONSÓRCIO DE SAÚDE pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses.

18.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições de habilitação.
18.5. Se o licitante vencedor, não for convocado no ato da Homologação e, após for convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta, não celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem 
como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação.
18.6. A contratada ficará obrigada a aceitar na mesma condição contratual, acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 
8.666/93.
18.7. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.
18.8. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

19. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
19.1. O pagamento devido à Contratada será efetuado através de cheque, ordem bancária ou crédito em conta corrente, 
imediatamente, com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, desde que não 
haja pendência a ser regularizada pelo contratado, tudo na forma do fornecimento dos serviços e do cronograma de 
desembolso.
19.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da fatura aquela na 
qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada.
19.3 O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições porventura 
apresentados após a liberação.
19.4. A Empresa licitante vencedora do presente certame fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para pagamento do 
objeto desta licitação, mediante acesso ao sistema informatizado da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, 
disponibilizado no endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, de acordo com o disposto no Decreto Estadual nº. 9.265 de 14 
de dezembro de 2004.

20. – MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DAS PROPOSTAS – REAJUSTAMENTO E REVISÃO
Os valores dos preços constantes no ANEXO I deste edital poderá ser recomposto, através de TERMO ADITIVO, mediante 
prévia solicitação da CONTRATADA devidamente justificada e aceito pela CONTRATANTE, ocorrendo fatos imprevisíveis, 
que alterem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

21. – SANÇÕES E PENALIDADES
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2018.
21.1. Para a aplicação das penalidades previstas será levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos 
dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
21.1.1. ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou contratado, 
sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao CONSÓRCIO DE SAÚDE.
21.1.2. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais números 8.666/93 e 10.520/02, assim 
como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla 
defesa em processo administrativo. 
21.1.3. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de 
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa 
do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) 
dias contados da data de sua convocação;

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subseqüente ao trigésimo.
21.1.3.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na lei.
21.1.3.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.
21.1.3.3. Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente.
21.1.3.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
21.1.3.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
21.1.4. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citada. 
21.1.5. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a 
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

22. - RESCISÃO
22.1. A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais previstas na 
Lei nº 8.666/93.
22.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas na Lei n. 8.666/93.
22.3. Nas hipóteses de rescisão com base em qualquer das hipóteses da Lei 8.666/93, não cabe ao Contratado direito a 
qualquer indenização.

23. - REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO
23. 1. O CONSÓRCIO DE SAÚDE se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por 
outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 
23.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente licitação, 
ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao licitante/contratado.

24. - DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se necessário, 
modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
24.2. Os encargos de natureza tributárias, sociais e parafiscais são de exclusiva responsabilidade da empresa contratada.
24.3. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, inclusive a juntada posterior de documentos, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da apresentação da 
proposta, sendo que os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do Pregoeiro.
24.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, 
bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela 
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2018.
24.5. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos.
24.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da documentação e 
proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente.
24.7. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Jequié Estado da 
Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
24.8. As informações, e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados 
pelo pregoeiro e sua equipe de apoio através dos telefones: (73) 3541-2125/2203 (falar com Ianderleia) ou 
consorciosaudejequie@hotmail.com.
24.9. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, considerando as 
disposições das Leis das Leis Federais nºs 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente.
24.10. São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos:

I. Modelo de proposta de preços;
II. Minuta do contrato;

III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame;
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor;
V. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação.
VI. Modelo de Declaração de Desimpedimento de Licitar

Jequié-Ba, 23 de março de 2018.

Jarbas Apolônio da Silva Júnior
Pregoeiro
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2018.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO:
Locação de veículo tipo van, com motorista, combustível, manutenção preventiva e corretiva, seguro veicular, por conta da 
contratada, com capacidade mínima de transporte de 20 passageiros para o transporte diário de pessoas da Cidade de 
Iramaia para a Policlínica na Cidade de Jequié.

1.0. REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
1.1. O quantitativo indicado é meramente estimativo, não acarretando à Secretaria Executiva qualquer 

obrigação quanto a sua execução ou pagamento;
1.2. Os serviços deverão ser analisados e aceitos e atestados pela fiscalização da CONTRATANTE; 
1.3. Os procedimentos para a aceitação dos serviços serão os seguintes:

1.3.1. O fiscal do contrato analisará a qualidade dos serviços prestados, emitindo, no prazo máximo de 
24 (VINTE E QUATRO) horas, subsequentes ao dia em que os serviços foram prestados; 

1.3.2. A CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para possível impugnação, relativa ao 
percentual de ajuste de pagamento aferido, ou para apresentar a respectiva nota fiscal ou 
documento equivalente; 

1.3.3. Havendo impugnação, e constatada a existência de erro, o fiscal poderá rever o fator de ajuste 
de pagamento, ou caso contrário, submeter à apreciação superior; 

1.3.4. Decidida a impugnação, a CONTRATADA emitirá a nota fiscal ou documento equivalente em 
conformidade com a decisão final.

1.3.5. O pagamento será efetuado, mensalmente, por meio de Ordem Bancária, de acordo ao 
cronograma de desembolso do Governo do Estado, salvo por atraso no repasse de recursos 
financeiros, desde que a CONTRATADA:
1.3.5.1. Entregue à CONTRATANTE a nota fiscal devidamente preenchida; 
1.3.5.2. Indique o banco, a agência e a conta bancária da empresa, onde deverão ser 

depositados os valores referentes aos serviços prestados; 
1.3.5.3. Comprove regularidade fiscal e trabalhista, constatada mediante consulta on-line aos 

sítios eletrônicos oficiais.
1.3.6. O pagamento está condicionado, ainda, ao atesto na nota fiscal ou documento equivalente, pelo 

fiscal do contrato, que representa a aceitação e regularidade dos serviços; 
1.3.7. A CONTRATADA fará jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação aos 

serviços efetivamente realizados, não sendo devida qualquer retribuição pecuniária unicamente 
pela existência da relação contratual.

2.0. FORMA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
2.1. Executar os serviços objeto desta Licitação de acordo com as especificações e quantitativos constantes 

no Anexo I;
2.2. Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra e equipamentos, 

necessários à execução do objeto deste contrato, para a execução completa e eficiente;
2.3. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas a prestação dos seus 

serviços;
2.4. Providenciar e manter empregados treinados, em número suficiente ao bom desempenho dos serviços 

objeto desta Licitação;
2.5. Realizar os serviços nas quantidades autorizadas pelo responsável do Setor de Transportes do CISRJ -

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ, em até 48 
(quarenta e oito) horas, após o recebimento da Ordem de Fornecimento emitida;

2.6. O CISRJ - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ informará 
sobre a prestação de serviços através ordem de serviço;

2.7. Qualquer anormalidade nos serviços o CISRJ - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE 
DA REGIÃO DE JEQUIÉ deverá ser contatado imediatamente;

2.8. A contratada disponibilizará uma credencial de autorização para que o funcionário encarregado do CISRJ 
- CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ tenha acesso às 
instalações onde se encontra o veículo possa fazer o acompanhamento dos trabalhos;

2.9. Em hipótese alguma os serviços deverão sofrer descontinuidade na execução, salvo se for um 
impedimento devidamente informado;
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2018.
2.10. Caso seja constatada pela prestadora a necessidade de outros serviços não especificados para o veículo, 

a contratada entrará em contato com o Setor competente da contratante, a fim de acompanhamento in 
loco da necessidade dos serviços;

2.11. Fazer constar da Nota Fiscal os serviços e o tempo padrão para sua execução; 
2.12. Permitir o acesso às suas instalações do representante da Contratante, para acompanhamento dos 

serviços;
2.13. Executar os serviços de acordo com o que foi solicitado pela Contratante;
2.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato.

3.0. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO
3.1. Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, de acordo com o cronograma de desembolso do Governo do Estado, com a apresentação da 
Nota Fiscal devidamente atestada.

3.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por 
parte da contratada.

3.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida. 

3.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, à razão de 0,5 % (meio por 
cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado. 

4.0. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
4.1. Menor preço global.

5.0. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1. Os serviços serão recebidos:

6.0. Provisoriamente, a partir da entrega do veículo, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da proposta.

7.0. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua 
consequente aceitação, que se dará até às duas horas posteriores a do recebimento provisório.

7.1. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens ou serviços em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas.

PREGÃO PRESENCIAL 05/2018

ANEXO II - FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: Locação de veículo tipo van, com motorista, combustível, manutenção preventiva e corretiva, seguro 
veicular, por conta da contratada, com capacidade mínima de transporte de 20 passageiros para o transporte 
diário de pessoas da Cidade de Iramaia para a Policlínica na Cidade de Jequié.

Proponente: 

Endereço: 

CNPJ:                                                         Inscrição Estadual: 

ITEM DESCRIÇÃO UND Período Valor 
mensal R$ valor total R$   

1

veículo tipo van, com motorista, combustível, 
manutenção preventiva e corretiva, seguro 
veicular, por conta da contratada, com capacidade 
mínima de transporte de 20 passageiros para o 
transporte diário de pessoas da Cidade de Iramaia 
para a Policlínica na Cidade de Jequié

mês 09 R$          R$             

Página 9 de 14

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0A276744F8031DBBFF14C064560D1920

quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Jequié

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2018.
Arcar com as despesas de manutenção preventiva, corretiva, combustível, seguro veicular, impostos, 
remuneração e encargos trabalhistas e previdenciários do motorista do veículo.
Manter sempre atualizado o licenciamento do veículo, bem como, O SEGURO OBRIGATÓRIO CONTRA 
TERCEIROS.
Responsabilizar-se pela guarda do veículo
Colocação de adesivos com a identificação da Policlínica 

CONSÓRCIO DE SAÚDE _____de __________________ de  2018.

Assinatura do representante da empresa

CARIMBO DA EMPRESA

NOME:_____________________________________

CPF:_______________________________________

RG:________________________________________

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°xxxx/2018

CONTRATO DE FORNECIMENTO N°xxxx/2018

Pelo presente instrumento, O CISRJ - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 26.037.369/0001-62, com sede na Avenida Otávio Mangabeira,
s/n, Mandacaru, Jequié-BA, sede da POLICLÍNICA, representado pelo Presidente do Consórcio JOSÉ FREITAS DE 
SANTANA JÚNIOR, brasileiro, casado, residente na Rua Guilherme Lapa, nº 25, centro, Lafaiete Coutinho, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Inscrita no CNPJ sob nº00.000.000.0001-00, com 
Inscrição Estadual sob nº 000000000, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx , nº 000, Bairro xxxxxxxxxx, na cidade 
de xxxxxxxxxxxxx, CEP: 00.000-00, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Registro Geral nº 
00000000000000000 SSP/BA e CPF 000.000.000.00 denominado CONTRATADA, tendo em vista a homologação da 
licitação por Pregão Presencial n° 05/2018, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e Decreto n° 10.520/02 e alterações 
posteriores, firmam o presente contrato, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1ª - FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO
1.0. O presente contrato resulta da Dispensa de Licitação, realizada com fundamento no artigo 24º, inciso IV da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA 2ª – DO OBJETO.
1.0. O presente CONTRATO tem por finalidade a Locação de veículo tipo van, com motorista, combustível, manutenção 
preventiva e corretiva, seguro veicular, por conta da contratada, com capacidade mínima de transporte de 20 passageiros 
para o transporte diário de pessoas da Cidade de Iramaia para a Policlínica na Cidade de Jequié, de acordo com o 
quantitativo e as especificações constantes no Anexo I deste contrato. 

CLÁUSULA 3ª – DO PREÇO
Fica estabelecido O PREÇO para o fornecimento dos serviços de locação de veículo, conforme especificações e 
quantitativos constantes no ANEXO I deste contrato.
§ 1º Os serviços para veículo serão solicitados de acordo a necessidade do CONSÓRCIO DE SAÚDE.
§ 2º -As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando em obrigação de serem 
solicitados em sua totalidade. 
§ 3º - Os quantitativos dos itens constantes no ANEXO I deste contrato, poderão ser acrescidos em até 25%, mediante 
TERMO ADITIVO conforme as disposições da Lei Federal 8.666/93.
§ 4º - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza, e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem ou 
venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.
§ 5º Os valores dos preços constantes no ANEXO I deste contrato, poderá ser recomposto, através de TERMO ADITIVO, 
mediante prévia solicitação da CONTRATADA devidamente justificada e aceito pela CONTRATANTE, ocorrendo fatos 
imprevisíveis, que alterem o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2018.
CLÁUSULA 4ª – DO VALOR
1.0. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços de locação de veículo, o valor global contratado de R$ 
xxxxx (xxxxxxxxxxxxxx).

CLÁUSULA 5ª – DOS PAGAMENTOS
1.0. Os pagamentos decorrentes de todos os serviços executados serão efetuados, de acordo ao cronograma de 

desembolso do Governo do Estado, e também a prestação dos serviços, mediante emissão de nota fiscal devidamente 
atestada pelo setor competente.

CLÁUSULA 6ª – DA VIGÊNCIA.
1.0. O Presente CONTRATO tem vigência de 09 (nove) meses, podendo ser renovado em conformidade com o artigo 57 II 
da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA 7ª – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
1.0. Os recursos orçamentários para atendimento das despesas oriundas do presente encontram-se especificadas na 
dotação orçamentária codificada sob no orçamento.

Unidade: 01.01 CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE - REGIÃO DE JEQUIÉ
2.002 Manutenção das Atividades da Policlínica
3.3.90.39.00 - 21 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA 8ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1.0. Executar os serviços na forma da Lei;
2.0. Desenvolver seus trabalhos em regime de colaboração com a contratante;
3.0. Arcar com as despesas incorridas na contratação de pessoal, encargos sociais, trabalhistas, securitários e quaisquer 
tributos incidentes direta ou indiretamente, sobre ou decorrentes do cumprimento do objeto deste, sem direito de pleitear 
reembolso à contratante;
4.0. Indicar um responsável para acompanhamento dos trabalhos;
5.0. Providenciar a troca imediata do veículo, caso haja problemas mecânicos;
6.0. Arcar com os encargos trabalhistas e previdenciários do motorista;
7.0. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado a terceiros, inclusive danos ambientais, sem ônus a 
CONTRATANTE.
8.0. Manter durante toda a contratação as condições de habilitação exigidas no Edital.
9.0. A contratada ficará obrigada a aceitar na mesma condição contratual, acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 
8.666/93.
10.0. Na ocorrência de falha mecânica ou sinistro providenciar outro veículo igual ou equivalente, correndo por sua 
exclusiva responsabilidade as despesas extraordinárias e ARCAR com as despesas com a manutenções: preventiva e 
corretiva;
11.0. Manter sempre atualizado o licenciamento do veículo, bem como, O SEGURO OBRIGATÓRIO CONTRA 
TERCEIROS;
12.0. Veículo deverá estar em perfeitas condições de funcionamento, segurança, limpeza, todos os equipamentos de uso 
obrigatório, e serão periodicamente verificados pela fiscalização, podendo ser recusados aqueles que não atenderem as 
exigências acima.
13.0. Responsabilizar-se pela guarda do veículo
14.0. Arcar com as despesas de manutenção preventiva, corretiva, combustível, seguro veicular, impostos, remuneração e 
encargos trabalhistas e previdenciários do motorista do veículo.
15.0. Para a condução do veículo a CONTRATADA deverá designar motorista devidamente habilitado na categoria 
correspondente, e a CONTRATADA obrigatoriamente deverá apresentar no momento da assinatura do contrato 
certificado de primeiros socorros e de condutor de passageiros do referido condutor.
16.0. A CONTRATADA deverá colocar os adesivos com a identificação da Policlínica.

CLÁUSULA 9ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1.0. Efetuar os pagamentos conforme estabelecido nas cláusulas terceira e quarta;
2.0. Manifestar-se por escrito sobre Relatórios e demais elementos fornecidos pela contratada, bem como solicitar da 
mesma forma as providências complementares que julgar necessárias à correção e revisão dos serviços;
3.0. Indicar um responsável para fiscalização deste contrato.

CLÁUSULA 10ª – DAS PENALIDADES.
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1.0. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas acarretará a aplicação, a juízo do CISRJ -
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ, as sanções de: advertência, multa e 
declaração de inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão e declaração de inidoneidade, poderão ser cumuladas 
com multa, sem prejuízo da rescisão contratual, independente do cancelamento da nota de empenho.
2.0. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.

ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido, 
e desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades;
MULTA: no caso de atraso ou negligência na execução dos serviços, será aplicada multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da parcela mensal pactuada;
Caso a contratada persista descumprindo as obrigações assumidas, será aplicada nova multa, correspondente a 
2% (dois por cento) do valor total contratado e rescindido o contrato de pleno direito, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais;

CLÁUSULA 11ª – DA RESCISÃO
1.0. O CISRJ - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ                     
poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato nas hipóteses previstas nos artigos 77, 78, incisos I a XII, e 79 da Lei
Federal nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades 
pertinentes.
2.0. No caso de rescisão do presente, a contratada reconhece os direitos da Administração previstos na legislação.

CLÁUSULA 12ª – DA SUB-CONTRATAÇÃO
1.0. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiros.

CLÁUSULA 13ª – DO REAJUSTE
1.0. Em caso de pedido de reajuste de preços, o prestador de serviços deverá informar quais as razões do pedido, 
observado os valores praticados no mercado atual, sendo que o mesmo somente será procedente após análise e anuência 
do Setor Jurídico do CISRJ - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ.

CLÁUSULA 14ª – DA LEGISLAÇÃO.
1.0. Este contrato é regulamentado pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, além das demais disposições legais 
aplicáveis.

CLÁUSULA 15ª - DO FORO
1.0. Fica eleito o Foro da Comarca de JEQUIÉ - Bahia, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.
2.0. E por terem assim ajustado, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus efeitos jurídicos.

Jequié-Ba, .......... de ................ de 2018.

José Freitas De Santana Júnior
PRESIDENTE
CISRJ - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ                                      
CONTRATANTE                                                           

CONTRATADA
Testemunhas: 
____________________________________          ____________________________________                   
Nome e CPF.:                                                       Nome e CPF.:
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2018.

ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME

Modalidade de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL Número 05/2018

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o (a) Senhor (a)
_________________________________________, nacionalidade:_____________________, estado civil: casado (  ) 
solteiro  (  ), profissão:________________________________), portador do Registro de Identidade nº 
____________________,  inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº 
_____________________, residente à ______________________________, nº _______, 
Bairro:_____________________, Cidade:__________________________, CEP: _____________________ como nosso 
mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para: 

(apresentar proposta de preços, formularem ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar 
contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc). 

_____ _____de __________________ de 2018.

_________________________________
AAssssiinnaattuurraa ddoo RReepprreesseennttaannttee LLeeggaall

NNoommee::____________________________________________________________________________

CPF:_______________________________________

RG:_________________________________________

CARIMBO DE CNPJ

Modalidade de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL Número 05/2018

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
para os fins do disposto Lei 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

(x) nem menor de 16 anos. 

(x) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

ANEXO V
Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação.

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e Lei n. 10.520/02, 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas.
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2018.

ANEXO VI

Modelo  de Declaração de Desimpedimento de Licitar

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa_______________________________________(razão social) inscrita no 
CNPJ:____________________________ não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos CONSÓRCIO DE SAÚDEs, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas.

.____________________ _____de __________________ de 2018

_________________________________
AAssssiinnaattuurraa ddoo RReepprreesseennttaannttee LLeeggaall

NNoommee::____________________________________________________________________________

CPF:_______________________________________

RG:_________________________________________

                                                                                              CARIMBO DE CNPJ
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Inexigibilidade

 
 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2018 
 
 

 
Processo: 44/2018 
 
Contrato nº: 26/2018 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, 
Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: MIRANDA SILVA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com endereço na Q Shis CL, Q 26, Bloco B/E 
Salas 212, 213, 214 e 215 Edifício Serrano Center, Lago Sul, Brasília - DF, CEP 71.670-510, devidamente 
inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica sob nº 13.173.218/0001-90. 
 
Objeto: prestação de serviço Técnico Jurídico Especializado para o manejo de ações judiciais para promover o 
fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal do Município de Jequié, seja através da emissão de Certidão 
Negativa (CN), seja da emissão de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (CPEN). 
 
Fundamento Legal: artigo 25, II, da Lei 8.666/93. 
 
 
Valor Global do Contrato: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias. 
 
 
 
 
 
 
  
 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

35A8EF3BD40DB4C4C8473F8A9B57FE58

quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Jequié
Inexigibilidade

 
 

Praça Duque de Caxias, s/n,Jequiezinho– Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

 
 
 
 
 
 RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano à situação de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo objeto é contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
Técnico Jurídico Especializado para o manejo de ações judiciais para promover o fornecimento de Certidão de 
Regularidade Fiscal do Município de Jequié, seja através da emissão de Certidão Negativa (CN), seja da emissão de 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (CPEN), RATIFICO com fulcro no artigo 25, II, da Lei 8.666/93, cujo feito foi 
tombado sob o nº 05/2018. Jequié, 13 de março de 2018. Luiz Sérgio Suzarte Almeida - Prefeito Municipal. 
 

 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

72D5124E217FDD9E100BAA91E78F9F12

quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Jequié
Tomada de Preço

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1 

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 005/2018 

 
AVISO DE RECEBIMENTO DE RECURSO E ABERTURA DE PRAZO DE 

CONTRARRAZÕES AOS DEMAIS LICITANTES 
 

REF.: TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2018 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARELELEPÍPEDOS 

NOS BAIRROS CENTRO, SÃO LUIZ, CAIXA D’ÁGUA, JOAQUIM ROMÃO, MANDACARÚ, 

JEQUIEZINHO, URBIS, VOVÓ CAMILA, ÁGUA BRANCA E OUTROS BAIRROS.. – Ficam intimados os 

Licitantes participantes do Certame em epígrafe acerca do Recebimento, por esta Comissão Permanente 

de Licitação, de RECURSO com efeito suspensivo, interposto pelo licitante CERQUEIRA CORREIA 

ENGENHARIA LTDA, insurgindo-se contra a sua inabilitação na Sessão ocorrida em 13/03/2018, nos 

termos do art. 109, I, “a”, da Lei 8.666/93, para que, querendo, apresentem suas contrarrazões, 

impugnando-o, no prazo de 5 (dias) úteis, atendendo ao disposto no art. 109, §3º, da Lei 8.666/93. Aos 

interessados, será franqueada vistas as razões recursais no Setor de Compras desta Prefeitura, situado 

na Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, no horário das 08:00h às 

12:00h (horário local). Jequié, 21 de março de 2018. BRUNO FERRARO ALMEIDA - Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação. 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2018 

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jequié, instituída pela Portaria n.º 003/2017 e 
alterações posteriores, por intermédio de seu Presidente, torna público que a TOMADA DE PREÇOS n.º 001/2018, 

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DA RUA CORONEL JOÃO BORGES, 
LOCALIZADA NO DISTRITO DE ITAJURÚ, JEQUIÉ/BA foi declarada FRACASSADA em razão de não ter 

comparecido nenhum interessado na prestação dos serviços descritas em nenhuma das sessões ocorridas em 01 de 
fevereiro de 2018, 22 de fevereiro de 2018 e 22 de março de 2018, conforme atas de licitação deserta contidas no 
referido Processo Adminstrativo Licitatório. Jequié/BA, em 22 de março de 2018. BRUNO FERRARO ALMEIDA. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

 
 
 

 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

814A462D985A59B802917E5965174BFF

quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Presencial

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018 – Objeto: Contratação exclusiva de microempresa e 
empresa de pequeno porte para aquisição de balanças digitais, para acompanhamento das famílias beneficiárias deste 
Município de Jequié/BA. Data e hora da sessão pública: dia 04 de abril de 2018 as 09:30h (horário local). O Edital 
e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario. Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08h:00 às 
12h:00, Tel. (73) 3526-8042. Jequié/BA, 22 de março de 2018. Sibely da Silva Ribeiro – Pregoeira.

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
 

1 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2018 
 
 
OBJETO: Contratação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte para aquisição de 
balanças digitais, para acompanhamento das famílias beneficiárias deste Município de Jequié/BA. 
 

EDI T AL  DE L I CI T AÇÃO  –  P REÂM BUL O  
I. Regência legal: 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no : 
Pregão Presencial Nº 025/2018  039/2018 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Contratação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte para aquisição de balanças 
digitais, para acompanhamento das famílias beneficiárias deste Município de Jequié/BA. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 
 

Menor Preço 
  (  )  Por item    

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social   (  ) Por lote 
(X) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 
Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato. 

X. Local, data e horário para início da sessão pública da licitação: 
End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 

Data e horário da entrega dos envelopes: 04 de abril de 2018 as 09:30 horas. 
XI. Dotação orçamentária: 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Atividade: 2193 – Gestão das Ações do Bloco Bolsa Família e do Cadastro Único - IGB 
Elemento de despesa: 44905200 – Equipamentos e Material Permanente 
Fonte: 29 – Transf. de Recursos do FNAS 
XII. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeira e Portaria de designação: Sibely da Silva Ribeiro, Portaria nº 004 de 03 de Janeiro de 2017. 
End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 
Horário: 08:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526-8042 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018 
 
1. OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, está indicado no item IX 

do preâmbulo, admitindo-se a sua prorrogação por iguais e sucessivos períodos, limitada a 60 
meses (Art. 57, inciso II da lei 8.666/93). 

 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo V deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta da dotação orçamentária 

especificada no item XI do preâmbulo. 
 
1.7. O serviço objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o prazo 

da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste edital e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 

 
2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio, nem as que estejam suspensas temporariamente 

de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas na 
forma da lei. 

 
3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
 
3.1. Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02 

alterações posteriores, no que for pertinente. 
 

4. CREDENCIAMENTO 
 
a) Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para a Pregoeira, devidamente munido de 
documento que credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, 
ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente;  
 
b) O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração (Anexo III), 
com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente juntamente com cópia da 
Carteira de Identidade do procurador e cópia do Contrato Social com documento de comprovação 
dos Sócios (os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em todas 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

as vias). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social e cópia da Carteira de Identidade destes, 
na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. As cópias aqui referenciadas deverão ser autenticadas em cartório, ou cópias 
simples acompanhadas do original, para conferência e autenticação pela Pregoeira durante a sessão;  
 
c) No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração (Anexo III), com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia 
autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da ultima alteração 
estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, e cópia da Carteira de Identidade destes, também 
autenticada(s). 
 
d) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação (conforme o 
modelo constante do Anexo VII); 
 
e) Será admitido o credenciamento de apenas 1 (um) representante para cada licitante;  
 
f) Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer lance e, 
principalmente, de recorrer dos atos da Pregoeira. 
 
g) As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado como prevê a lei 
123/2006, desde que apresente declaração esclarecendo tal situação, para fins de aplicação da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, 147/2014 e Dec. 6204/07, além de apresentar os seguintes 
documentos: 
 

 Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 
www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão simplificada da Junta comercial expedida 
em no máximo 30 dias; 

 Declaração enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte 
(conforme o modelo constante do Anexo IX). 

 Declaração firmada pelo representante legal da licitante, que não há nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Art. 3º da Lei 123/2006 (conforme o modelo 
constante do Anexo IX). 

 
h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).  
 
i) A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 
 
j) Os documentos apresentados através de cópia produzida por qualquer processo de reprodução, 
deverão ser autenticados por cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da abertura do certame, munido de originais e cópias, não 
sendo admitido, sob hipótese. 
 
5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 
5.1.1 - Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 
ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão 
estar rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, devendo ser identificados 
no anverso a razão social da empresa, os Itens de II a V do preâmbulo, além da expressão, 
conforme o caso, Envelope A – Proposta de Preços, ou Envelope B – Habilitação. 
 
5.1.2 - A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, 
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada 
pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário, sendo necessária, nesta última hipótese, 
a juntada da procuração que contemple expressamente este poder.  
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5.1.3 Juntamente com a proposta deverá ser apresentada, dentro do envelope A, Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta. (conforme o modelo constante do Anexo X – com firma 
reconhecida). 
 
5.1.4 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pelo 
pregoeiro ou sua equipe de apoio. 
 
5.1.5 - As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade.  
 
5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 
5.2.1 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do edital, em consonância com o modelo do Anexo II (com firma reconhecida), 
expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, em algarismos, até duas casas 
decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
 
5.2.2 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo 
(número) e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e caso ocorrendo 
divergência entre o unitário e o total será considerado o total.  
 
5.2.3 - Marca, caso tenha deverão ser informadas, no Formulário da Proposta, modelo Anexo II, deste 
Edital. 
 
5.2.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas  
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações. 
 
5.2.5 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a 
condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 
 
5.2.6 - A proposta de preços terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada no item X do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes 
estender tal validade por prazo superior. 
 
5.2.7 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer.  
 
5.2.8 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 
com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
 
5.2.9 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato.  
 
5.2.10 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados. 
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5.2.11 O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagadas pela pregoeira, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

 
5.2.12 – Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a pregoeira verificará se dentre as demais classificadas 
há presença de empresa que assim se enquadre. 

 
5.2.13 – Nesta hipótese, caso ocorra empate entre as propostas, nos termos das Leis 
Complementares n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e 147, de 07 de Agosto de 2014, ficará 
assegurada às microempresas ou empresas de pequeno porte, como critério de desempate, 
preferência de contratação. 
 
5.2.14 – Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao 
último lance. 
 
5.2.15.1 – Havendo empate proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do edital, poderá 
apresentar novo lance superior àquele considerado vencedor do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
b) O novo lance deverá ser apresentado no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão. 

 
c) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a” deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas hipóteses 
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
 
d) no caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
5.2.16 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
5.2.17 – Aceito o desconto final proposto, a pregoeira procederá à abertura do envelope 
“Documentação” desta licitante, verificando se os documentos atendem às condições de habilitação 
fixadas. 
 
5.2.18 – No caso de não serem ofertados lances verbais será verificada a proposta de menor preço, 
devendo a pregoeira negociar com o particular melhores condições para a Administração.  

 
Parágrafo único - Constatada a presença de microempresa ou empresa de pequeno porte, observar-
se-á o disposto no item 5. 
 
5.2.19 – Caso ocorra a inabilitação da proponente da melhor oferta, a pregoeira examinará a 
subsequente, procedendo à análise da documentação necessária à habilitação da proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todos os termos do edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto do certame. 

 
5.2.20 – Todos os documentos da(s) empresa(s) vencedora(s) serão colocados à disposição dos 
presentes para livre exame e rubrica, podendo qualquer licitante manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, conforme os termos da minuta do contrato.  
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5.2.21 – A vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para ajustar sua proposta ao preço 
ofertado na fase de lance, de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), 
em algarismo e ou por extenso, por item, com indicação das unidades citadas neste edital. Na 
proposta deverá vir expressa e destacadamente: o preço unitário por item e/ou por lote. A marca do 
produto se for o caso, sem rasuras, já incluso a respectiva carga tributária e o valor do frete, 
informações estas de caráter acessório que correrão à conta do licitante. 
 
5.3. HABILITAÇÃO  
5.3.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 

a) De registro público, no caso de empresário individual;  

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores;  

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade dos Sócios da Empresa.  

5.3.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 5.3.1 não precisarão constar 
do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

5.3.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista  será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de at ividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento;  

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa. 

5.3.4. A Qualificação Técnica  será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
em papel timbrado do emitente, contendo informações que comprovem a aptidão para o 
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desempenho de atividades pertinentes em características e quantidades com a prestação do 
objeto licitado. O atestado, contendo a identificação do signatário, deve ser apresentado em 
papel timbrado da pessoa jurídica e deve indicar os prazos das atividades executadas ou 
em execução pela licitante (os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) 
autenticada(s) em todas as vias); 
 

b) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (conforme 
modelo do anexo IV); 

 
c) Declaração sob as penas da lei da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação 

(conforme modelo do anexo VII); 
 

d) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis ou pelo 
representante legal (conforme modelo do anexo VIII). 

 
5.3.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no item X do preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta (deverá ser apresentado em cópia autenticada em todas 
as vias). 

6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
6.1. FASE INICIAL 
6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item X do 
preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que 
possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática 
dos demais atos inerentes ao certame.  
 
6.1.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira o Envelope A - 
Propostas de Preços, e o Envelope B – Habilitação. 
 
6.1.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 
respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.  
 
6.1.4. A abertura dos envelopes relativos às propostas de preço e documentação de habilitação será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada obrigatoriamente 
pela Pregoeira e facultativamente pelos licitantes. 
 
6.1.5. A Pregoeira procederá à abertura dos  Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 
contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
 
6.1.6. A Pregoeira, após o exame e conferência das propostas, classi ficará a de MENOR PREÇO 
GLOBAL e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço.  
 
6.1.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, a Pregoeira classificará as propostas subsequentes de menor 
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preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
6.1.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade e realizará sorteio para a etapa competitiva de lances verbais.  
 
6.1.9. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com 
o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira 
negociar, visando obter o melhor preço.  
 
6.1.10. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, poderá a Pregoeira suspender o 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias, para o recebimento de 
novas propostas.  
 
6.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
6.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus 
lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em 
ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor. 
 
6.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. 
 
6.2.3. A Pregoeira antes da fase de lances definirá o intervalo mínimo de valor entre os lances, como 
também, definirá o intervalo máximo para o licitante dar o lance; 
 
6.2.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 
para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.2.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
6.2.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
6.2.7. Sendo aceitável a proposta de menor preço, a Pregoeira dará início à fase de habilitação com a 
abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as 
suas condições de habilitação. 
 
6.2.8. Os documentos de habilitação só serão examinados depois de encerrado o último lance;  
 
6.2.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o lic itante habilitado será declarado 
vencedor. 
 
6.2.10. A Pregoeira ignorará os fatos considerados irrelevantes que venham a ocorrer no certame;  
 
6.2.11. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 
que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
6.2.12 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 
preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, a Pregoeira deverá restabelecer a etapa 
competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital.  
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6.2.13. A Pregoeira, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na 
qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
propostas escritas, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos interpostos e 
demais ocorrências relevantes. 
 
6.2.14. É facultado a administração, para acelerar o processo fazer tal adequação.  
 
6.2.15. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada 
ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita;  
 
6.2.16. Será permitido o uso de celular para comunicação do representante com a representada, 
ficando estipulado que o tempo máximo para tal procedimento não poderá ser maior que três minutos.   
 
7. RECURSOS 
7.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão da Pregoeira, através do registro da síntese das 
suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência 
do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor 
pela Pregoeira. 
 
7.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, o qual deverá ser protocolado em via física no setor de 
Compras e Licitações desta Prefeitura, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia 
útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
 
7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis.  
 
7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias para 
decidir o recurso.  
 
7.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.  
 
8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, 
em seguida, o procedimento licitatório. 
 
8.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. CONTRATAÇÃO 
9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias 
corridos para este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
 
9.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 
sob pena de rescisão do mesmo. 
 
9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
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legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
9.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrat o, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
9.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
9.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
10.   CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subseqüente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
10.2 Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação do material fornecido, no 
todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
10.3 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial.  
 
10.4. No caso de licitação internacional as condições de pagamento entre as empresas brasileira e 
estrangeiras devem ser equivalentes. 
 
11 - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA  
11.1.  Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações.  
 
12.  REGIME DE EXECUÇÃO  
12.1.  O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 
 
13.  FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1.  Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem assim 

receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:  
 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;  

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 
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c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;  

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

13.2.  A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 

 
14.  PENALIDADES 
14.1.  A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento não realizado; 
 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subseqüente ao trigésimo. 

 
14.1.1.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.  
 
14.1.2.   As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
14.2 Será advertido verbalmente, pela Pregoeira, o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista 
na conduta faltosa. 
 

                  Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
14.3.  Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.  
 
15.   RESCISÃO 
15.1.  A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais previstas em Lei. 
 
16.  REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
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16.1.  A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93.  
 
17.  IMPUGNAÇÕES  
17.1.  Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser protocoladas em via física no setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, 
cabendo a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
 
17.2.   Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
18.  DISPOSIÇÕES GERAIS  
18.1.  A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
18.2.  A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
18.3.  A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
18.4.  As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pela Pregoeira, no local e horário indicados no item XII do 
preâmbulo. 
 
18.5.  Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor.  
 
18.6.  Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
18.7.  São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos:  

 
I. Especificações do Objeto; 

II. Modelo de Proposta de Preços; 
III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
V. Minuta de Contrato; 

VI. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 
Habilitação; 

VII. Declaração de inexistência de Fato Impeditivo; 
VIII. Modelo de Declaração única; 
IX. Modelo de enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte ; 
X. Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta.  

 
JEQUIÉ/BA, 05 de março de 2018. 

 
 

Sibely da Silva Ribeiro 
Pregoeira 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
.../2018 

 
 

1 - OBJETO: Contratação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte para aquisição de 
balanças digitais, para acompanhamento das famílias beneficiárias deste Município de Jequié/BA . 
 
 
2 – JUSTIFICATIVA/DETALHAMENTO 
 
2.1 A solicitação de aquisição das balanças digitais, justifica-se pela necessidade de 
acompanhamento das 11.499 (onze mil, quatrocentos e noventa e nove) famílias beneficiárias do 
Município de Jequié, o que irá refletir diretamente no aumento do Índice de Gestão Descentralizada 
Municipal, que estipula uma escala que varia de 0 a 1 – quanto mais próximo e 1, melhor a avaliação 
do município. 
 
2.2 com a abertura da Vigência da Bolsa Família, no segundo semestre de 2017, e a necessidade de 
acompanhamento das condicionalidades de saúde (Peso) das Famílias beneficiárias obrigatórias, 
pelos Agentes Comunitários de saúde, a Secretaria do Desenvolvimento Social está com dificuldade 
no alcance dos indicadores pela indisponibilidade das balanças utilizadas pelos mesmo.  
 
3 - ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE A SER CONTRATADO: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 

1 Mat. 86997 

BALANÇA DIGITAL ESPECIAL COM FUNÇÃO TARA (MAMÃE E BEBÊ), 
CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE A IMPACTO (NÃO PODE SER DE 
VIDRO TEMPERADO) E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, MOSTRADOR DISPLAY 
DIGITAL COM INDICADORES DE PESO COM, NO MÍNIMO, 5 DÍGITOS – 
CAPACIDADE DE PESAGEM DE, NO MÍNIMO, 200 KG – GRADUAÇÃO 
(PRECISÃO) DE PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 100G. DESLIGAMENTO 
AUTÔMÁTICO, ALIMENTAÇÃO POR PILHAS OU BATERIA, INDICADOR DE PILHA 
FRACA, PÉS REVESTIDOS DE MATERIAL ANTI-DERRAPANTE, DEVE 
APRESENTAR INDICADOR DE SOBRECARGA, NÃO DEVE INCLUIR 
BIOIMPEDANCIOMETRIA, PARA NÃO EXCLUIR A TOMADA DE MEDIDAS DE 
GESTANTES E PORTADORES DE MARCAPASSO, ACOMPANHADA DE BOLSA 
COM ALÇA EXCLUSIVA PARA PROTEÇÃO E TRANSPORTE E ACOMPANHADO 
DE MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS, GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

320 UN 

 
 
 
4– DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE ENTREGA 
 
4.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, em até 48 (quarenta e oito) horas, no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, 
situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, sob pena de rescisão 
unilateral do contrato. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
.../2018 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições  em que se 
realizará o serviço e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. - Razão Social - 
1.2. - Endereço - 
1.3. - C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
 

Marca
Vlr. 
Unit. Vlr. Tot 

1 Mat. 86997 

BALANÇA DIGITAL ESPECIAL COM FUNÇÃO TARA 
(MAMÃE E BEBÊ), CONSTRUÍDA EM MATERIAL 
RESISTENTE A IMPACTO (NÃO PODE SER DE VIDRO 
TEMPERADO) E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, MOSTRADOR 
DISPLAY DIGITAL COM INDICADORES DE PESO COM, 
NO MÍNIMO, 5 DÍGITOS – CAPACIDADE DE PESAGEM 
DE, NO MÍNIMO, 200 KG – GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE 
PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 100G. DESLIGAMENTO 
AUTÔMÁTICO, ALIMENTAÇÃO POR PILHAS OU 
BATERIA, INDICADOR DE PILHA FRACA, PÉS 
REVESTIDOS DE MATERIAL ANTI-DERRAPANTE, DEVE 
APRESENTAR INDICADOR DE SOBRECARGA, NÃO 
DEVE INCLUIR BIOIMPEDANCIOMETRIA, PARA NÃO 
EXCLUIR A TOMADA DE MEDIDAS DE GESTANTES E 
PORTADORES DE MARCAPASSO, ACOMPANHADA DE 
BOLSA COM ALÇA EXCLUSIVA PARA PROTEÇÃO E 
TRANSPORTE E ACOMPANHADO DE MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS, GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO. 

320 UN   

 Valor Total:    
 
O valor global é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por _____( _____) dias contados da data 
de apresentação da mesma. 
 
4 - DECLARAÇÃO 
Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e 
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trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do serviço.  

 
b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 

PREFEITURA. 
 

c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do serviço, comprometendo-nos 
desde já a executar o serviço na forma exigida por esta prefeitura.  

 
 
                ____________________,  _____de __________________ de  2018. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E  

ASSINATURA - COM FIRMA RECONHECIDA 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
.../2018 

 
 
 

 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ........................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela 
.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 
residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromis sos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc...).  

 
 

 

_______________, _____de __________________ de 2018. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E  
ASSINATURA - COM FIRMA RECONHECIDA 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

  
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
.../2018 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de  2018. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2018 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2018 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA 
________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiézinho - Jequié – BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio 
Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida 
pela SSP/BA, inscrito no CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, e a firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. neste ato 
representada por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a 
homologação do Pregão Presencial Nº  .../2018, resolvem celebrar  o presente CONTRATO que 
será regido pelas disposições das Leis nº 10.520/02, 8.666/93, alterações posteriores e pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Contratação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte para aquisição de balanças 
digitais, para acompanhamento das famílias beneficiárias deste Município de Jequié/BA.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada o edital e demais documentos apresentados no Pregão Presencial Nº .../2018.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O serviço será efetuado de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Órgão:  
Atividade: 
Elemento de despesa: 
Fonte:                    
Valor: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo serviço abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes valores: 
 
ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE DO SERVIÇO A SER CONTRATADO: 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
 

Marca
Vlr. 
Unit. Vlr. Tot 

1 Mat. 86997 

BALANÇA DIGITAL ESPECIAL COM FUNÇÃO TARA 
(MAMÃE E BEBÊ), CONSTRUÍDA EM MATERIAL 
RESISTENTE A IMPACTO (NÃO PODE SER DE VIDRO 
TEMPERADO) E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, MOSTRADOR 

320 UN   
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DISPLAY DIGITAL COM INDICADORES DE PESO COM, 
NO MÍNIMO, 5 DÍGITOS – CAPACIDADE DE PESAGEM 
DE, NO MÍNIMO, 200 KG – GRADUAÇÃO (PRECISÃO) DE 
PESAGEM DE, NO MÁXIMO, 100G. DESLIGAMENTO 
AUTÔMÁTICO, ALIMENTAÇÃO POR PILHAS OU 
BATERIA, INDICADOR DE PILHA FRACA, PÉS 
REVESTIDOS DE MATERIAL ANTI-DERRAPANTE, DEVE 
APRESENTAR INDICADOR DE SOBRECARGA, NÃO 
DEVE INCLUIR BIOIMPEDANCIOMETRIA, PARA NÃO 
EXCLUIR A TOMADA DE MEDIDAS DE GESTANTES E 
PORTADORES DE MARCAPASSO, ACOMPANHADA DE 
BOLSA COM ALÇA EXCLUSIVA PARA PROTEÇÃO E 
TRANSPORTE E ACOMPANHADO DE MANUAL DE 
INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS, GARANTIA MÍNIMA DE 01 
ANO. 

 Valor Total:    
 
O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Presencial Nº .../2018. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado até o vigésimo dia do mês subsequente a 
prestação do serviço, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao serviço realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material 
fornecido, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do serviço total ou parcial.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura relativos ao serviço ocorrido.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de ................ ..................................... a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado de acordo a lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, 
livre de quaisquer ônus ou encargo, em até 48 (quarenta e oito) horas, no almoxarifado da Prefeitura 
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Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, sob 
pena de rescisão unilateral do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer serviço em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O serviço será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela CONTRATANTE, 
conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das  faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a:  
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o serviço objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no serviço, obedecidos os 
limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Presencial nº .../2018. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
serviço ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - MULTAS E SANÇÕES                          
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;  
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço 
não realizado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo,  no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa,  perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros,  por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato.  
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.  
 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.  
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência,  no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
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f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do serviço, 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado na 
forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão;  
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 

do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.  
 
JEQUIÉ/BA, ............de........................ de 2018. 
 
 

________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 

_______________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
_________________________    
CPF: 
_________________________ 
CPF: 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
.../2018 

 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão Presencial 

nº .../2018, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, 

da Lei nº 10.520/2002, e dos subitens 4 “d”, estando ciente da responsabilidade administrativa, 
civil e penal. 
 

 

______________,  ____ de __________________ de  2018. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
.../2018 

 
 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação.  
 
 
____________,_____de_______________de 2018. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
.../2018 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

2) Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

3) Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

4) Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

5) Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

6) O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA  
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ANEXO IX 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO  
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL 

Número 
.../2018 

 
 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 

letra “g” do subitem 4, do Edital, do PREGÃO PRESENCIAL Nº .../2018, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 
(.... ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006;  

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA  

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa;  
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.  
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ANEXO X 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
.../2018 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________,  como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado ( Licitante ), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;  
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
__________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA - COM FIRMA RECONHECIDA 

 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

351AF7381ABB05B1DFC50F97EAC32FD3

quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 027/2018 – Objeto: Contratação exclusiva de 
microempresa e empresa de pequeno porte, para Registro de Preços, para possível e eventual aquisição de balanças 
digitais com plataforma portátil para uso em trabalho de campo dos agentes comunitários de Saúde-ACS deste 
Município de Jequié/BA, conforme anexo I do edital. Data e hora da sessão pública: dia 04 de abril de 2018 as
11:00h (horário local). O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no endereço 
http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br. Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 
Jequié, situado à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiézinho Jequié/BA, das 08h:00 às 12h:00,
Tel. (73) 3526-8000. Jequié/BA, 22 de março de 2018. Sibely da Silva Ribeiro – Pregoeira.

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 027/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO Nº 048/2018 

 
OBJETO: Contratação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, para Registro de 
Preços, para possível e eventual aquisição de balanças digitais com plataforma portátil para uso em 
trabalho de campo dos agentes comunitários de Saúde-ACS deste Município de Jequié/BA, conforme 
anexo I do edital. 

 
P REÂM BUL O  

I. Regência legal: 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013 e 
subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais 
diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos . 

II. Repartição interessada e setor: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo no: 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 027/2018  048/2018 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Contratação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, para Registro de Preços , para 
possível e eventual aquisição de balanças digitais com plataforma portátil para uso em trabalho de campo 
dos agentes comunitários de Saúde-ACS deste Município de Jequié/BA, conforme anexo I do edital. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES INTERRESSADAS: 
 

Menor Preço 
 (  ) Por item   Secretaria Municipal de Saúde  

  (  ) Por lote 
 (X) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços 

Empreitada por Preço Unitário  12 (doze) meses a partir da data da assinatura 
X. Local, data e horário para início da sessão pública  da licitação: 
End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 

Data e horário da entrega dos envelopes: 04 de abril de 2018 as 11:00 horas. 

XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 
Pregoeira e Portaria de designação: Sibely da Silva Ribeiro Portaria nº 004 de 03 de Janeiro de 2017. 
End.: Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA. 
Horário: 08:00 às 12:00 horas (Bahia) Fone/fax: (73) 3526- 8042 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

351AF7381ABB05B1DFC50F97EAC32FD3

quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 053

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 2 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 027/2018 
 
1. OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 
 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo VI deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. O fornecimento objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o 

prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste edital e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado. 

 
2.2. Não serão admitidas empresas em consórcio, nem as que estejam suspensas temporariamente 

de participar e de licitar com a Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas na 
forma da lei. 

 
3. REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO 
 
3.1. Esta licitação obedecerá, os termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

 
4. CREDENCIAMENTO 
 
a) Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para a Pregoeira, devidamente munido de 
documento que credencie a participar deste certame e a responder pela representada, devendo, 
ainda, identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente;  
 
b) O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração (Anexo III), 
com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente juntamente com cópia da 
Carteira de Identidade do procurador e cópia do Contrato Social com documento de comprovação 
dos Sócios (os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em todas 
as vias). Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social e cópia da Carteira de Identidade destes, 
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na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. As cópias aqui referenciadas deverão ser autenticadas em cartório, ou cópias 
simples acompanhadas do original, para conferência e autenticação pela Pregoeira durante a sessão; 
 
c) No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração (Anexo III), com firma 
reconhecida de dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia 
autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da ultima alteração 
estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, e cópia da Carteira de Identidade destes, também 
autenticada(s). 
 
d) Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação (conforme o 
modelo constante do Anexo VII); 
 
e) Será admitido o credenciamento de apenas 1 (um) representante para cada licitante;  
 
f) Se o licitante não credenciar um representante estará abdicando do direito de fazer lance e, 
principalmente, de recorrer dos atos da Pregoeira. 
 
g) A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos  documentos de 
credenciamento, impedirá a participação da licitante no presente certame.  
 
h) As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado como prevê a lei 
123/2006, desde que apresente declaração esclarecendo tal situação, para fins de aplicação da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, 147/2014 e Dec. 6204/07, além de apresentar os seguintes 
documentos: 
 

 Comprovante de opção pelo Simples, através do site da Receita Federal 
www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão simplificada da Junta comercial expedida 
em no máximo 30 dias; 

 Declaração enquadramento como micro empresa ou empresa de pequeno porte 
(conforme o modelo constante do Anexo IX). 

 Declaração firmada pelo representante legal da licitante, que não há nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Art. 3º da Lei 123/2006 (conforme o modelo 
constante do Anexo IX). 

 
i) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
j) A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 
 
k) Os documentos apresentados através de cópia produzida por qualquer processo de reprodução, 
deverão ser autenticados por cartório competente ou pela Comissão Permanente de Licitação, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da abertura do certame, munido de originais e cópias, não 
sendo admitido, sob hipótese. 

 
5. PROPOSTAS DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. QUANTO À FORMA E VALIDADE 
5.1.1 - Os documentos da proposta de preços e da habilitação deverão estar dispostos 
ordenadamente, contidos em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, indevassados, os quais deverão 
estar rubricados pelo represente legal da empresa, ou por seu mandatário, devendo ser identificados 
no anverso a razão social da empresa, os Itens de II a V do preâmbulo, além da expressão, 
conforme o caso, Envelope A – Proposta de Preços, ou Envelope B – Habilitação. 
 
5.1.2 - A proposta de preços deverá estar em original, datilografada ou digitada apenas no anverso, 
sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada 
pelo representante legal da licitante, ou por seu mandatário (com firma reconhecida). 
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5.1.2 Juntamente com a proposta deverá ser apresentada, dentro do envelope A, Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta (conforme o modelo constante do Anexo XI – com firma 
reconhecida). 
 
5.1.4 - Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, para que possa ser autenticada pela 
Pregoeira ou sua equipe de apoio. 
 
5.1.5 - As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade.  
 
5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.2.1 - O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências 
constantes do edital, em consonância com o modelo do Anexo II (com firma reconhecida), 
expressando os valores em moeda nacional – reais e centavos, em algarismos, até duas casas 
decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas . 
 
5.2.2 - Na formulação da proposta, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo 
(número) e se tiver o expresso por extenso, será levado em conta este último e caso ocorrendo 
divergência entre o unitário e o total será considerado o total. 
 
5.2.3 - Marca, caso tenha deverão ser informadas, no Formulário da Proposta, modelo Anexo II, deste 
Edital. 
 
5.2.4 - A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela contratada das obrigações. 
 
5.2.5 - Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a 
condição de pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o 
período de processamento das faturas. 
 
5.2.6 - A proposta de preços terá o prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data 
fixada no item X do preâmbulo para início da sessão pública, facultado, porém, aos proponentes 
estender tal validade por prazo superior. 
 
5.2.7 - Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que ass im o 
fizer.  
 
5.2.8 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas 
com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
 
5.2.9 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato.  
 
5.2.10 - A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados. 
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5.2.11 O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagadas pela Pregoeira, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

 
5.2.12 – Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a Pregoeira verificará se dentre as demais classificadas 
há presença de empresa que assim se enquadre. 

 
5.2.13 – Nesta hipótese, caso ocorra empate entre as propostas, nos termos das Leis 
Complementares n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e 147, de 07 de Agosto de 2014, ficará 
assegurada às microempresas ou empresas de pequeno porte, como critério de desempate, 
preferência de contratação. 
 
5.2.14 – Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores ao 
último lance. 
 
5.2.15.1 – Havendo empate proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do edital, poderá 
apresentar novo lance superior àquele considerado vencedor do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
b) O novo lance deverá ser apresentado no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão. 

 
c) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
“a” deste subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas hipóteses 
deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
 
d) no caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
5.2.16 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
5.2.17 – Aceito o desconto final proposto, a Pregoeira procederá à abertura do envelope 
“Documentação” desta licitante, verificando se os documentos atendem às condições de habilitação 
fixadas. 
 
5.2.18 – No caso de não serem ofertados lances verbais será verificada a proposta de menor preço, 
devendo a Pregoeira negociar com o particular melhores condições para a Administração. 

 
Parágrafo único - Constatada a presença de microempresa ou empresa de pequeno porte, observar-
se-á o disposto no item 5. 
 
5.2.19 – Caso ocorra a inabilitação da proponente da melhor oferta, a Pregoeira examinará a 
subsequente, procedendo à análise da documentação necessária à habilitação da proponente, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todos os termos do edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto do certame. 

 
5.2.20 – Todos os documentos da(s) empresa(s) vencedora(s) serão colocados à disposição dos 
presentes para livre exame e rubrica, podendo qualquer licitante manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, conforme os termos da minuta do contrato. 
 
5.2.21 – Declarada a vencedora dos itens, todas as classificadas, a partir da segunda colocada, serão 
consultadas formalmente sobre o interesse em assinar a Ata pelo menor preço por lote, prazo de 
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entrega e demais condições de fornecimento da primeira colocada, que terá efeito de compromisso 
de fornecimento nos termos estabelecidos, condicionado ao impedimento ou desistência da primeira 
colocada, as quais, encerrado o processo licitatório, serão convocadas sucessivamente, respeitada a 
ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços.  

 
5.2.22 – A vencedora terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para ajustar sua proposta ao preço 
ofertado na faze de lance, de forma unitária (com aproximação de no máximo duas casas decimais), 
em algarismo e ou por extenso, por item, com indicação das unidades citadas neste edital. Na 
proposta deverá vir expressa e destacadamente: o preço unitário por item e/ou por lote. A marca do 
produto se for o caso, sem rasuras, já incluso a respectiva carga tributária e o valor do frete, 
informações estas de caráter acessório que correrão à conta do licitante.  
 
5.3. HABILITAÇÃO  
 
5.3.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação: 
 

a) De registro público, no caso de empresário individual;  

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade dos Sócios da Empresa. 

5.3.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "c" deste subitem 5.3.1 não precisarão constar 
do Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 

5.3.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista  será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Alvará de Licença para localização e funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal da sede 
da empresa. 
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5.3.4. A Qualificação Técnica  será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
 

a) Apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
em papel timbrado do emitente, contendo informações que comprovem a aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes em características e quantidades com a prestação do 
objeto licitado. O atestado, contendo a identificação do signatário, deve ser apresentado em 
papel timbrado da pessoa jurídica e deve indicar os prazos das atividades executadas ou 
em execução pela licitante (os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) 
autenticada(s) em todas as vias); 
 

b) Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (conforme 
modelo do anexo IV); 

 
c) Declaração sob as penas da lei da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação 

(conforme modelo do anexo VIII); 
 

d) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis  ou pelo 
representante legal (conforme modelo do anexo IX); 

 
5.3.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no item X do preâmbulo, caso o documento não consigne 
prazo de validade; 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta (deverá ser apresentado em cópia autenticada em todas 
as vias). 

6. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  
 
6.1. FASE INICIAL 
6.1.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no item X do 
preâmbulo, devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que 
possui os necessários poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática 
dos demais atos inerentes ao certame.  
 
6.1.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira o Envelope A - 
Propostas de Preços, e o Envelope B – Habilitação. 
 
6.1.3. Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos Envelopes A e B, com a 
respectiva documentação, não cabe desistência da proposta.  
 
6.1.4. A abertura dos envelopes relativos as propostas de preço e documentação de habilitação será 
realizada sempre em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada obrigatoriamente 
pela Pregoeira e facultativamente pelos licitantes. 
 
6.1.5. A Pregoeira procederá à abertura dos Envelopes A, conferirá e examinará as propostas nele 
contidas, bem como a regularidade das mesmas. 
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6.1.6. A Pregoeira, após o exame e conferência das propostas, classificará a de MENOR PREÇO 
GLOBAL e aquelas que tenham apresentado valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento) relativamente à de menor preço.  
 
6.1.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no item anterior, a Pregoeira classificará as propostas subsequentes de menor 
preço, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
6.1.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade e realizará sorteio para a etapa competitiva de lances verbais.  
 
6.1.9. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja com 
o preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira 
negociar, visando obter o melhor preço.  
 
6.1.10. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, poderá a Pregoeira suspender o 
pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias, para o recebimento de 
novas propostas.  
 
6.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 
 
6.2.1. Após a classificação das propostas, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais pelos proponentes selecionados, que deverão, de forma sucessiva e distinta, apresentar seus 
lances, a começar com o autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos demais, em 
ordem decrescente, até que não haja mais cobertura da oferta de menor valor.  
 
6.2.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
anteriormente registrado. 
 
6.2.3. A Pregoeira antes da fase de lances definirá o intervalo mínimo de valor entre os lances, como 
também, definirá o intervalo máximo para o licitante dar o lance;  
 
6.2.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, 
para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.2.5. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação.  
 
6.2.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
6.2.7. Sendo aceitável a proposta de menor preço, a Pregoeira dará início à fase de habilitação com a 
abertura do envelope contendo a documentação do proponente da melhor oferta, confirmando as 
suas condições de habilitação. 
 
6.2.8. Os documentos de habilitação só serão examinados depois de encerrado o último lance;  
 
6.2.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será declarado 
vencedor. 
 
6.2.10. A Pregoeira ignorará os fatos considerados irrelevantes que venham a ocorrer no certame;  
 
6.2.11. Se a oferta não for aceita ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
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procedendo à habilitação do proponente e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 
que atenda às condições estabelecidas neste edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  
 
6.2.12 Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de menor 
preço vier a ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, a Pregoeira deverá restabelecer a etapa 
competitiva de lances entre os licitantes, obedecendo os critérios anteriormente definidos neste Edital.  
 
6.2.13. A Pregoeira, juntamente com a equipe de apoio, lavrará ata circunstanciada da sessão, na 
qual serão registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as 
propostas escritas, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos interpostos e 
demais ocorrências relevantes. 
 
6.2.14. É facultado a administração, para acelerar o processo fazer tal adequação. 
 
6.2.15. Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada 
ao que foi ofertado no lance verbal, que deverá guardar compatibilidade com a proposta escrita;  
 
6.2.16. Será permitido o uso de celular para comunicação do representante com a representada, 
ficando estipulado que o tempo máximo para tal procedimento não poderá ser maior que três minutos.  
 
7. RECURSOS  
 
7.1. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, 
motivadamente, a intenção de recorrer da decisão da Pregoeira, através do registro da síntese das 
suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência 
do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor 
pela Pregoeira. 
 
7.2. Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 
apresentação das razões do recurso, o qual deverá ser protocolado em via física no setor de 
Compras e Licitações desta Prefeitura, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentarem contrarrazões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia 
útil subsequente ao do término do prazo do recorrente. 
 
7.3. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pela Pregoeira no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
 
7.4. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias para 
decidir o recurso.  
 
7.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
8. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
8.1. Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior.  
 
8.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, 
em seguida, o procedimento licitatório. 
 
8.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação.  

 
9. CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, e terá o prazo de cinco dias 
corridos para este fim, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
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previstas no artigo 81 da lei 8.666/93. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela Administração. 
 
9.2. O licitante vencedor deverá manter todas as condições de Proposta no decorrer do contrato 
sob pena de rescisão do mesmo. 
 
9.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de 
classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 
contratação. 
 
9.4. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário com poderes expressos. 
 
9.5. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da lei 8.666/93. 
 
9.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  
 
9.7. A prorrogação do prazo de vigência e acréscimos, se necessário, deverão ser realizados 
através de termos aditivos. 
 
10.   CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, 
toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
10.2 Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do material fornecido, no todo 
ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as providências 
necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a data da 
reapresentação, devidamente regularizada. 
 
10.3 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 
em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial.  
 
10.4. No caso de licitação internacional as condições de pagamento entre as empresas brasileira e 
estrangeiras devem ser equivalentes. 
 
11 - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

  
11.1.  Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das condições econômicas 
fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores 
ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do 
disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações.  
 
12.  REGIME DE EXECUÇÃO  
 
12.1.  O Regime de Execução da presente licitação está definido no item VIII do preâmbulo. 
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13.  FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1.  Competirá ao Contratante, proceder ao acompanhamento da execução do contrato, bem assim 

receber o objeto, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente: 
 

a) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as 
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;  

b) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de 
execução, quando for o caso; 

c) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que 
possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;  

d) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do 
contrato; 

e) Promover a verificação da execução já realizada, emitindo a competente habilitação para o 
recebimento de pagamentos; 

f) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias; 

g) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com 
a execução do contrato. 

13.2.  A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 

 
14.   PENALIDADES 
 
14.1.  A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 
 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na 
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação; 

 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 

do fornecimento não realizado; 
 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por 
cada dia subsequente ao trigésimo. 

 
14.1.1.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.  
 
14.1.2.   As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.  
 
14.2 Será advertido verbalmente, pela Pregoeira, o licitante cuja conduta vise perturbar o bom 
andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista 
na conduta faltosa. 
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                  Parágrafo Primeiro - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa.  
 
14.3.  Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade 
da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 
15.   RESCISÃO 
 
15.1.  A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas em Lei. 
 
16.  REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
16.1.  A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
17.  IMPUGNAÇÕES  
 
17.1.  Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser protocoladas em via física no setor de Compras e Licitações desta Prefeitura, 
cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil.  
 
17.2.   Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
18.  DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1.  A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
18.2.  A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
18.3.  A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
18.4.  As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pela Pregoeira, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
18.5.  Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor. 
 
18.6.  Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da 
Comarca de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
18.7.  São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos:  
 

I. Especificações do Objeto/ Termo de Referência; 
II. Modelo de Proposta de Preços; 
III. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
IV. Modelo de Declaração da Proteção ao Trabalho do Menor; 
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V. Minuta da Ata de Registro de Preços; 
VI. Minuta de Contrato; 

VII. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 
Habilitação; 

VIII. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
IX. Modelo de Declaração única; 
X. Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou empresa de 

Pequeno Porte; 
XI. Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta ; 

 
 

 
Jequié/BA, 19 de março de 2018. 

 
 
 

Sibely da Silva Ribeiro 
Pregoeira 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1 – OBJETO 
1.1 Contratação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, para Registro de Preços , 
para possível e eventual aquisição de balanças digitais com plataforma portátil para uso em trabalho 
de campo dos agentes comunitários de Saúde-ACS deste Município de Jequié/BA, conforme anexo I 
do edital. 
 
2 – JUSTIFICATIVA 
2.1 A secretaria de saúde do município de Jequié buscando adotar medidas que garantam o bom 
andamento dos trabalhos dos agentes comunitários de saúde (ACS), bem como aumentar a 
cobertura das ações que garantam melhoria da saúde dos cidadãos, expandir as ações de 
procedimentos coletivos de saúde,  fortalecer e valorizar a atenção primária, desempenhar as 
atividades primordiais e trazer melhor atendimento à população, necessita a contratação de 
empresa especializada para a aquisição de  balanças digitais com plataforma portáteis. 
 
3 – ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE A SER CONTRATADO: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 

1 Mat. 89153 

BALANÇA DIGITAL - PLATAFORMA PORTÁTIL, FABRICAÇÃO 
EXCLUSIVAMENTE PARA PESAGEM DE PESSOAS; PLATAFORMA EM 
PLÁSTICO RESISTENTE A IMPACTO E ANTIDERRAPANTE, DISPLAY 
GRANDE DE FÁCIL LEITURA ILUMINADO EM LED COM NO MÍNIMO 5 
DÍGITOS, CAPACIDADE DE PESAGEM DE NO MÍNIMO 200 KG, 
ACIONAMENTO POR SIMPLES TOQUE NA SUPERFÍCIE DA BALANÇA, 
GRADUAÇÃO DE 100GR, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO, 
FUNCIONAMENTO COM PILHAS PALITO (AAA) AS PILHAS DEVE VIM COM 
INCLUSAS NO EQUIPAMENTO, INDICADOR DE BATERIA FRACA, PÉS 
REVESTIDOS DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE, INDICADOR DE SOBRE 
PESO – A BALANÇA DEVE INDICAR ERRO AO INVÉS DE DEMOSTRAR O 
PESO MÁXIMO POSSÍVEL, NÃO DEVE INCLUIR BIOIMPEDANCIOMETRIA, 
PARA NÃO EXCLUIR A TOMADA DE MEDIDAS DE GESTANTES E 
PORTADORES DE MARCA-PASSO, DEVE APRESENTAR A FUNÇÃO 
“MAMÃE-BEBÊ” QUE POSSIBILITA DETERMINAR O PESO DE CRIANÇAS E 
BEBÊS NO COLO DA MÃE, É INDISPENSÁVEL QUE O PRODUTO 
APRESENTE CERTIFICAÇÃO PELO IPEM- ISTITUTO DE PESOS E MEDIDAS 
E INMETRO - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E 
TECNOLOGIA; EQUIPAMENTO DEVE SER ACOMPANHADO DE MANUAL DE 
INSTRUÇÃ O EM PORTUGUÊS, GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 

340 UN 

 
4– DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E PRAZO DE ENTREGA 
 
4.1 A empresa vencedora entregará o material lic itado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, em até 48 (quarenta e oito) horas, no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, 
situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, sob pena de rescisão 
unilateral do contrato. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. – Razão Social - 
1.2.  – Endereço - 
1.3. – C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
 

Marca 
Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Tot 

1 Mat. 89153 

BALANÇA DIGITAL - PLATAFORMA PORTÁTIL, 
FABRICAÇÃO EXCLUSIVAMENTE PARA PESAGEM DE 
PESSOAS; PLATAFORMA EM PLÁSTICO RESISTENTE A 
IMPACTO E ANTIDERRAPANTE, DISPLAY GRANDE DE 
FÁCIL LEITURA ILUMINADO EM LED COM NO MÍNIMO 5 
DÍGITOS, CAPACIDADE DE PESAGEM DE NO MÍNIMO 200 
KG, ACIONAMENTO POR SIMPLES TOQUE NA SUPERFÍCIE 
DA BALANÇA, GRADUAÇÃO DE 100GR, DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, FUNCIONAMENTO COM PILHAS PALITO 
(AAA) AS PILHAS DEVE VIM COM INCLUSAS NO 
EQUIPAMENTO, INDICADOR DE BATERIA FRACA, PÉS 
REVESTIDOS DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE, 
INDICADOR DE SOBRE PESO – A BALANÇA DEVE INDICAR 
ERRO AO INVÉS DE DEMOSTRAR O PESO MÁXIMO 
POSSÍVEL, NÃO DEVE INCLUIR BIOIMPEDANCIOMETRIA, 
PARA NÃO EXCLUIR A TOMADA DE MEDIDAS DE 
GESTANTES E PORTADORES DE MARCA-PASSO, DEVE 
APRESENTAR A FUNÇÃO “MAMÃE-BEBÊ” QUE 
POSSIBILITA DETERMINAR O PESO DE CRIANÇAS E 
BEBÊS NO COLO DA MÃE, É INDISPENSÁVEL QUE O 
PRODUTO APRESENTE CERTIFICAÇÃO PELO IPEM- 
ISTITUTO DE PESOS E MEDIDAS E INMETRO - INSTITUTO 
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA; 
EQUIPAMENTO DEVE SER ACOMPANHADO DE MANUAL 
DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS, GARANTIA MÍNIMA DE 
01 ANO. 

340 UN 

 

  

 Valor Total:    
O valor global da nossa proposta é de R$ __________ (_________________).  
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por _____( _____) dias contados da data 
de apresentação da mesma. 
 
4 - DECLARAÇÃO 
Declaramos que: 
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a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem na perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do fornecimento do produto. 

b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 
PREFEITURA. 

c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do fornecimento, comprometendo-
nos desde já a executar o fornecimento na forma exigida por esta prefeitura. 

 

____________________,_____de __________________ de 2018. 

 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA  

(COM FIRMA RECONHECIDA)
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 
 

 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ........................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela 
.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., 
residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado 
acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
(Apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc...).  

 
 

 

_______________, _____de __________________ de 2018. 

 

 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 E ASSINATURA – COM FIRMA RECONHECIDA 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de 2018. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2018 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 048/2018 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2018 

 
 
 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O objeto desta ATA é o registro dos Preços da PROPONENTE devidamente quantificados e 
especificados na proposta apresentada originária do Pregão Presencial SRP nº .../2018, para possível 
e eventual aquisição de balanças digitais com plataforma portátil para uso em trabalho de campo dos 
agentes comunitários de Saúde-ACS deste Município de Jequié/BA, conforme anexo I do edital 

 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ …...................................... ...), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Presencial SRP nº .../2018, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento.  
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 48 (quarenta e oito) horas após recebimento da Nota de 
Empenho pela empresa. 
 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

351AF7381ABB05B1DFC50F97EAC32FD3

quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 071

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 20 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA DO MATERIAL 
3.1 A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, 
Bairro Campo do América, Jequié-BA, no prazo máximo determinado pelo edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante 
que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a 
emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital.  
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro 
de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada.  
 
8.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração 
seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e 
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outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias.  
 
8.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais.  
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação.  
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
 
10.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
11.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
Jequié, ________ de ________________de 2018. 
 
 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2018 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 048/2018 

 
MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2018 

 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E A EMPRESA 
________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio 
Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida 
pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a 
firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. Neste ato representado 
por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação 
do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº .../2018, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
FORNECIMENTO que será regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93, 10.520/02, alterações 
posteriores e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, para Registro de Preços, para 
possível e eventual aquisição de balanças digitais com plataforma portátil para uso em trabalho de 
campo dos agentes comunitários de Saúde-ACS deste Município de Jequié/BA, conforme anexo I do 
edital. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada, o edital e demais documentos apresentados no Pregão Presencial SRP Nº .../2018. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O serviço será efetuado de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Órgão:  
Atividade: 
Elemento de despesa:  
Fonte:                  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo fornecimento abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes 
preços unitários: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
 

Marca 
Vlr. 
Unit. 

Vlr. 
Tot 

1 Mat. 89153 

BALANÇA DIGITAL - PLATAFORMA PORTÁTIL, 
FABRICAÇÃO EXCLUSIVAMENTE PARA PESAGEM DE 
PESSOAS; PLATAFORMA EM PLÁSTICO RESISTENTE A 
IMPACTO E ANTIDERRAPANTE, DISPLAY GRANDE DE 
FÁCIL LEITURA ILUMINADO EM LED COM NO MÍNIMO 5 
DÍGITOS, CAPACIDADE DE PESAGEM DE NO MÍNIMO 200 

340 UN 
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KG, ACIONAMENTO POR SIMPLES TOQUE NA SUPERFÍCIE 
DA BALANÇA, GRADUAÇÃO DE 100GR, DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO, FUNCIONAMENTO COM PILHAS PALITO 
(AAA) AS PILHAS DEVE VIM COM INCLUSAS NO 
EQUIPAMENTO, INDICADOR DE BATERIA FRACA, PÉS 
REVESTIDOS DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE, 
INDICADOR DE SOBRE PESO – A BALANÇA DEVE INDICAR 
ERRO AO INVÉS DE DEMOSTRAR O PESO MÁXIMO 
POSSÍVEL, NÃO DEVE INCLUIR BIOIMPEDANCIOMETRIA, 
PARA NÃO EXCLUIR A TOMADA DE MEDIDAS DE 
GESTANTES E PORTADORES DE MARCA-PASSO, DEVE 
APRESENTAR A FUNÇÃO “MAMÃE-BEBÊ” QUE 
POSSIBILITA DETERMINAR O PESO DE CRIANÇAS E 
BEBÊS NO COLO DA MÃE, É INDISPENSÁVEL QUE O 
PRODUTO APRESENTE CERTIFICAÇÃO PELO IPEM- 
ISTITUTO DE PESOS E MEDIDAS E INMETRO - INSTITUTO 
NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA; 
EQUIPAMENTO DEVE SER ACOMPANHADO DE MANUAL 
DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS, GARANTIA MÍNIMA DE 
01 ANO. 

 Valor Total:    
 
O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de entrega do material, no prazo 
estabelecido no Pregão Presencial SRP Nº 027/2018. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês 
subsequente aos serviços prestados, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente 
entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a 
CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do serviço 
executado, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura que deverão estar dentro da validade.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
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Este contrato tem prazo de vigência de .............................................. , contados da data de sua 
assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa vencedora entregará o material licitado ao CONTRATANTE, 
livre de quaisquer ônus ou encargo, em até 48 (quarenta e oito) horas, no almoxarifado da Prefeitura 
Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, sob 
pena de rescisão unilateral do contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer fornecimento 
em desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O fornecimento será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a:  
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

c) Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento objeto do presente Contrato. 
 

d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, 
obedecidos aos limites legais. 

 
e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Presencial SRP Nº 027/2018. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
fornecimento ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
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PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – MULTAS E SANÇÕES                          
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução 
do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;  
 
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento não realizado; 
 
0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INEXECUÇÃO E RESCISÃODO CONTRATO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato.  
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato.  
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.  
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
 
e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

351AF7381ABB05B1DFC50F97EAC32FD3

quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 26 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do 
fornecimento, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, 
apurado na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 
horas da ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do fornecimento, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 
 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 

respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão;  
 
 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 

do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 
 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme.  
 

Jequié,............de........................ de 2018. 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________ 
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão Presencial 

SRP Nº .../2018, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4º, 

inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, e do subitem 4 “d” do Edital, estando ciente da responsabilidade 
administrativa, civil e penal. 
 

 

______________,____ de __________________ de 2018. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação.  
 
 

____________,_____de_______________de 2018. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que:  
 
 

2) Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

3) Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

4) Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

5) Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

6) O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________de 2018. 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO X 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
.../2018 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 

letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Presencial SRP Nº .../2018, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 
(.... ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006;  

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO XI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL  

Número 
.../2018 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licit ação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;  
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
__________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA - COM FIRMA RECONHECIDA 

 
 
 
 
 
 
 

 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

351AF7381ABB05B1DFC50F97EAC32FD3

quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 082

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 083

Prefeitura Municipal de Jequié
Outros

 
 

 
 

 

EDITAL Nº 04/2018 
 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA CADASTRO RESERVA PARA O CARGO DE PROFESSOR(A) 
AUXILIAR DA EDUCAÇÃO ESPECIAL E INTERPRETE DE LIBRAS, DO SISTEMA 

MUNICIPAL DE ENSINO- JEQUIÉ-BA 

 
O Prefeito Municipal de Jequié-BA, no uso de suas atribuições legais, torna público o Edital 
que regulamenta a realização de Seleção Pública para o cargo de Professor (a) Auxiliar de 
Educação Especial e Interprete de Libras visando o preenchimento de vagas emergenciais 

temporárias, de acordo com as instruções especiais integrante deste edital.  
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 A seleção pública destina-se a seleção para o cargo que vagarem ou forem criados dentro 
do prazo de validade de um ano contado a partir da homologação do resultado da presente 
seleção, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Secretaria Municipal de 
Educação. 
1.2   A Seleção do (a) candidato (a) se dará através de Prova de Títulos, com prova 
prática de caráter eliminatório para os candidatos interprete de LIBRAS, observando a 
formação exigida no presente edital. 
 
1.2.1 Para o cargo de Professor (a) Auxiliar da Educação Especial  
a) Serão ofertadas vagas à docentes licenciados em Pedagogia ou outra licenciatura quando 

comprovada experiência em atuação com alunos com deficiência; 
b) Apresentação de curriculum comprovado. 

 
1.2.2 Para o cargo de Interprete de Libras  
a) serão ofertadas vagas à pessoas com ensino médio completo com certificação mínima de 

curso intermediário de LIBRAS e comprovada experiência de um ano de atuação como 
interprete; 

b) prova prática (Eliminatória); 
c) apresentação de curriculum comprovado (Prova de Título). 

 
1.3.  O processo de avaliação será coordenado por uma comissão constituída  por 03 (três)  
técnicos da Secretaria Municipal de Educação, 01 (um) docente representante da 
Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia, 01 (um)  Representante do Conselho Municipal 
de Educação e 02 (dois)  profissionais  docentes com comprovada experiência em LIBRAS, 
através de ato do Secretário Municipal de Educação, publicado em Diário Oficial do Município,  
cujo objetivo é  selecionar profissionais para ocupar as funções de Professor (a) Auxiliar da 
Educação Especial e Intérprete de Libras para suprir necessidades decorrentes do aumento 
da matrícula de estudantes com deficiência no ano de 2018. 
1.4. Os (as) candidatos (as) selecionados (as) obedecerão à lista de classificação 
apresentada como resultado final desse processo e serão chamados (as) conforme a 
demanda nas Unidades Municipais de Ensino e Creches, podendo ser realizada a qualquer 
tempo, durante o período letivo, com antecedência de até cinco dias úteis. A recusa ou 
ausência de manifestação por parte do (a) candidato (a) implicará no chamamento imediato 
do próximo classificado. O (a) candidato (a) que não se apresentar será considerado 
eliminado do processo seletivo, perdendo para todos os efeitos legais o direito à vaga. 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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1.5. Caso sejam verificadas novas vagas em aberto para o cargo disposto na presente 
seleção durante seu período de vigência serão selecionados (as) os (as) classificados (as) 
desde que permanecidos os requisitos para contratação temporária e autorização do Chefe 
do Executivo Municipal.  
 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1. As inscrições serão realizadas através do link: sysinscricao.cpds.uesb.br, no período de 
27 a 31 de março de 2018. 
2.2 Entrega de documentos para a Seleção: 
2.2.1 Anexar ao Comprovante inscrição online, fotocópia (frente e verso) de 01(um) 
documento de Identidade com foto, em perfeitas condições de forma a permitir a identificação 
do (a) candidato (a) e Cadastro Pessoa Física – CPF, devidamente autenticados.  
2.2.2 Comprovante da formação exigida para área específica do processo seletivo: Diploma 
de Licenciatura em Pedagogia ou Certificado de Conclusão acompanhado de histórico 
escolar; Diploma de qualquer Licenciatura ou Certificado de Conclusão acompanhado de 
histórico escolar e documento que comprove experiência mínima de um ano de atuação com 
pessoas com deficiência.  A não apresentação de comprovação de experiência implica na 
automática desclassificação do candidato.  
2.2.3 Cópia de Curriculum e documentos comprobatórios impressos (autenticados) para 
análise da Prova de Títulos em conformidade com o ANEXO I deste edital.  
2.2.4. A ausência de cumprimento dos requisitos do item anterior acarretará na 
desconsideração da inscrição e a sua imediata exclusão do certame público.  
2.2.5. O (A) candidato (a) que não comprovar as informações contidas no curriculum, 
notadamente quanto às habilitações mínimas exigidas para assumir o cargo ou função pública 
será excluído do processo.  
2.2.6. Os títulos exigidos como condição para participar do processo seletivo não serão 
computados na prova de títulos. 
2.2.7. A inscrição será GRATUITA. 
 
 
3. DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
 

3.1. Para participar do processo, na condição de pessoa com deficiência o (a) candidato (a) 
deverá, no ato da inscrição, declarar-se com deficiência: 
a) apresentar o laudo médico (original ou cópia simples), emitido nos últimos doze meses, 
atestando a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável 
causa da deficiência; 
3.2 O laudo médico (original ou cópia simples) terá validade somente para esta Seleção 
Pública e não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias desse laudo.  
3.3 A inobservância do disposto no subitem 3.1 acarretará a perda do direito ao pleito das 
vagas reservadas, quando da convocação, aos candidatos em tal condição.  
3.4. Os candidatos que, no ato da inscrição, declarar-se com deficiência, se aprovados e 
classificados na seleção pública, terão seus nomes publicados em lista à parte. 
3.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora da Seleção, em 
conjunto com o Secretário Municipal de Educação. 
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4.  NIVEL, REGIME DE TRABALHO E FORMAÇÃO EXIGIDA 
 

 REGIME DE 

TRABALHO 

FORMAÇÃO EXIGIDA  

PROFESSOR(A) AUXILIAR DA 
EDUCAÇÃO ESPECIAL  

20h Licenciatura em Pedagogia ou outra licenciatura 
quando comprovada experiência na atuação com 
pessoas com deficiência, mínima de um ano. 

 

 
INTÉRPRETE DE LIBRAS 

20h Nível Médio, com certificação mínima de curso 
intermediário de LIBRAS e comprovada 
experiência de um ano de atuação como 
interprete. 
 

 
 
5. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO  
 

5.1. O Processo de Seleção Pública será realizado em conformidade com as seguintes 
Etapas: 
a) Em uma única etapa, através de Análise de Títulos e comprovação documental das 

informações elencadas no currículo, para o cargo de Professor(a) Auxiliar da Educação 
Especial; 

b) Em duas etapas através de Análise de Títulos e comprovação documental das informações 
elencadas no currículo e prova prática, para o cargo de Intérprete de Libras. 

5.2. Os critérios de avaliação adotados para o processo seletivo através de Prova de Títulos 
serão considerados: formação acadêmica e experiência profissional para Professor(a) 
Auxiliar da Educação Especial; formação acadêmica, experiência profissional e prova 
prática para o cargo de Intérprete de Libras 
5.3. A pontuação dos candidatos no processo seletivo será assim atribuída: 

a) PROFESSOR(A) AUXILIAR DA EDUCAÇÃO ESPECIAL - Avaliação da Prova de Títulos 
compreenderá a escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, considerado aprovado o 
candidato que atingir o mínimo de 50 pontos conforme Barema constante no ANEXO I 
– A. 

b) INTÉRPRETE DE LIBRAS – Prova Prática eliminatória valendo 100 (cem) pontos. Para 
aprovação o candidato deverá atingir   pontuação mínima de 70 (setenta) pontos.  A 
prova de título é de caráter classificatório, com pontuação máxima de 30 (trinta) 
pontos (Barema constante no ANEXO I – B).  

 
 
6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A COMPROVAÇÃO DO CURRÍCULO 
 

6.1. Para a comprovação do currículo o (a) candidato (a) deverá apresentar:  
 

a) diploma ou certificado, acompanhado de Histórico Escolar, de Pedagogia ou outra 
licenciatura com comprovada experiência, expedido por instituição credenciada pelo MEC 
ou pelo Órgão Normativo do respectivo Sistema de Ensino;  

b) o título da graduação é exigência para o exercício da função docente, não sendo 
computado na prova de títulos; 

c) para a comprovação do curso de Pós-Graduação lato sensu (Especialização) será aceito 
Certificado de Conclusão de Curso expedido por Instituição credenciada pelo MEC ou 
pelo Órgão Normativo do respectivo Sistema de Ensino ou declaração de conclusão do 
curso, acompanhada de histórico escolar; 

d) para a comprovação de participação em cursos de formação será aceito: Certificado 
expedido por instituição pública e/ou privada legalmente instituída; ou, declaração, 
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expedida por autoridade responsável vinculada a instituição, com identificação da função 
e CPF  ou  nº  de Decreto de Nomeação, quando se tratar de autoridade de instituição 
pública; 

e) para a comprovação de experiência profissional será aceito: carteira profissional (cópia 
da página que indica o vínculo de trabalho); ou, declaração, expedida por autoridade 
responsável vinculada a instituição, com identificação da função e CPF ou nº de Decreto 
de Nomeação, quando se tratar de autoridade de instituição pública; 

f) a veracidade dos documentos apresentados é de inteira responsabilidade dos 
candidatos. Qualquer apuração que leve à comprovação de que não são verdadeiros 
acarretará a eliminação do candidato. 

  

 
7. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
 

7.1 Ser aprovado (a) na seleção pública. 

7.2 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado (a). 

7.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de candidato do sexo masculino, 

também com as militares. 

7.4 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme item 4 deste edital. 

7.5 Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da posse. 

7.6. Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por 
qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal. 
7.7 Cumprir as determinações deste edital. 

 
 
8. DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 
8.1. O Resultado Final do Processo Seletivo será o somatório dos pontos obtidos na Prova de 
Títulos para o Cargo de Professor Auxiliar de Educação Especial e Prova de Títulos e 
Prova Prática para o Cargo de Intérprete de LIBRAS. 
8.2. Os (as) candidatos (as) serão classificados (as) no Resultado Final, de acordo com a 
pontuação alcançada, na ordem decrescente da pontuação obtida. 
8.3. O resultado Final será divulgado em Diário Oficial, no Site da Prefeitura Municipal do 
Jequié e em lista afixada na Sede da Secretaria Municipal de Educação. 
8.4. É de inteira responsabilidade do(a) candidato (a) acompanhar os resultados e demais 
publicações referentes a este edital.  
 
 
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

Em caso de empate entre os (as) candidatos (as) classificados no Processo Seletivo, serão 

obedecidos os critérios de desempate, na ordem apresentada a seguir:  

9.1. O (a) candidato (a) de idade mais elevada, conforme preceitua o parágrafo único do 

artigo 27, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);  

9.2. Curso de pós Graduação, na área da Educação Especial, com certificação emitida por 

Instituições de Ensino Superior reconhecidas/autorizadas pelo Ministério da Educação ou pelo 

órgão normativo do respectivo sistema de ensino; 

9.3. Ter exercido a função de jurado, conforme Art. 440 da Lei Nº 11.689/08 (código penal); 
9.4. Ter maior tempo de experiência docente nas atividades constantes da área para qual 
está se candidatando. 
 

 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F58BBC8F2D7AE87C1541402197EA73B6

quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 086

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 087

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

10. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
 
10.1. O (a) candidato (a) poderá interpor recurso, de forma presencial no primeiro dia após a 
publicação dos resultados, das 08h às 12h. 
10.2 O recurso deverá estar de acordo com Anexo III deste Edital, e ser protocolado pela 
equipe coordenadora do processo, na Secretaria Municipal de Educação. 
10.3. Caberá à equipe de avaliadores, designada pela Coordenação do Processo Seletivo, 
proceder a análise e julgamento do recurso. 
10.4. Não serão analisados os recursos interpostos fora dos prazos ou apresentados em 
locais diversos do estipulado neste Edital.  
10.5. Não serão analisados recursos interpostos contra a pontuação ou resultado de 
outros(as) candidatos (as).  
10.6. Na interposição do recurso só será protocolado a solicitação apresentada mediante 
formulário de recurso constante do Edital, devidamente preenchido e assinado pelo 
candidato. 
 
11. DA REMUNERAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOCENTES 
 
11.1. Os Profissionais contratados para o cargo de Professor (a) Auxiliar da Educação 
Especial terão uma remuneração mensal equivalente a Classe Inicial do Plano de Carreira do 
Magistério Público Municipal, correspondente a uma carga horária de 20 horas semanais. 
11.2.Os Profissionais contratados para o cargo de interprete de LIBRAS, terão uma 
remuneração mensal equivalente a um salário mínimo correspondente a uma carga horária 
de 20 horas semanais.   
11.2.  É de responsabilidade do(a) professor(a) Auxiliar da Educação Especial e intérprete 
de LIBRAS contratado(a) participar das atividades de estudo e de planejamento promovidas 
pela unidade escolar e/ou Secretaria Municipal de Educação, conforme está definido no Art.  
13 Inciso I e II da Lei 9.394/96. O não cumprimento a essa determinação implica na 
interrupção imediata do contrato do(a) docente. 
11.3.  O cumprimento dos dias letivos é responsabilidade do(a) professor Auxiliar da 
Educação Especial e do interprete de LIBRAS contratado(a), inclusive com reposição de 
aulas devidas, nos sábados letivos previstos no Calendário Escolar. O não cumprimento a 
essa determinação representa falta grave, passível de interrupção imediata do contrato do(a) 
docente. 
 
 
12. DA CONVOCAÇÃO 
 
12.1. Os(as) candidatos(as) classificados(as) serão convocados(as) para preenchimento das 
vagas previstas no item 4 deste edital, através de publicação no site oficial da Prefeitura 
Municipal de Jequié, e e-mail enviado para o endereço constante na ficha de inscrição do(as) 
candidato (as).  
12.2. O (A) candidato (a) convocado(a) terá o prazo de até 05 (cinco) dias para se apresentar 
na Secretaria Municipal de Educação – SME, a contar da data do recebimento da 
convocação. 
12.3. O (a) candidato(a) que não cumprir os prazos estabelecidos no instrumento de 
convocação sem a devida justificativa, será automaticamente desclassificado(a) no processo 
seletivo. 
12.4. O (a) candidato(a) que não estiver em condições de assumir, mas se apresentar no 
prazo com a devida justificativa, terá seu nome remanejado para o final de lista.  
12.5. O (a) candidato (a) classificado (a) deverá manter atualizados seus dados para contato 
(telefone e e-mail atualizados) junto à Secretaria Municipal de Educação-SME, sendo de sua 
inteira responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização. 
 
13. DAS CONTRATAÇÕES 
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13.1. A qualquer tempo, será possível anular a classificação ou a contratação temporária do 
(a) candidato (a), desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou qualquer 
irregularidade dos documentos apresentados. 
13.2. A contratação se dará por um período de um ano, podendo ser prorrogado por igual 
período, a critério da Secretaria de Educação do Município de Jequié. 
13.3. O horário de trabalho será definido pela Unidade Escolar, considerando que os (as) 
candidatos (as) deverão ter disponibilidade para cumprir a carga horária estabelecida, nos 
turnos da manhã ou tarde, com a responsabilidade de cumprir as seguintes atribuições:  

a) executar com responsabilidade as atividades referentes as funções previstas no 
presente edital,  e demais funções que lhes forem atribuídas pelo direção escolar e 
coordenação pedagógica da unidade escolar para onde foi designado; 

b) ser pontual e assíduo, comprometendo pelo cumprimento dos dias letivos; 
c) tratar de forma respeitosa todos os estudantes assegurando os seus direitos de 

aprendizagem; 
d) participar de todas as atividades de planejamento da escola; 
e) colaborar com escola nas ações de envolvimento da escola com a família e a 

comunidade; 
f) Relacionar-se com os demais servidores da escola de forma respeitosa. 

 
13.4. No ato da contratação o (a) candidato (a) deverá apresentar cópia devidamente 
autenticada dos seguintes documentos: 
 
· 2 Fotos 3x4 recentes (colocar o nome no verso); 
· Cartão do PIS/PASEP; 
· Carteira de Identidade; 
· Carteira de Trabalho (cópia da página da foto e da qualificação) 
· Certidão de Nascimento ou RG dos filhos até 14 anos e Cartão de Vacina; 
· Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
· Comprovante de regularidade com o serviço militar (masculino); 
· Comprovante de residência, cidade, bairro e CEP; 
· CPF do candidato; 
. CPF e Identidade do pai e da mãe do candidato;   
· Título de Eleitor (comprovante de votação na última eleição ou justificativa), bem como 
informar os dados da sua conta bancária, constando o número da agência e o número da 
conta corrente, vinculada a agência do ITAÚ, por ser esse o Banco de repasse dos recursos 
da Prefeitura Municipal do Jequié. 
. Atestado de Saúde Ocupacional  
· Sumário de urina 
· Hemograma completo 
· Glicose 
· Ureia 
· Creatinina 
· Eletrocardiograma 
· Ácido Úrico 
· Colesterol total e frações 
 
13.6.  Os exames médicos admissionais ocorrerão por contas do candidato. 
13.7. A rescisão do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada por escrito à 
Secretaria Municipal de Educação com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, para que 
o serviço não tenha prejuízo à sua regular prestação. 
13.8. Poderá a Secretaria Municipal de Educação rescindir o contrato antes do seu tempo 
final, quando conveniente ao interesse público, desde que cessadas as razões que ensejaram 
a contratação, não cumprimento das atribuições da função atestado por autoridade 
competente da escola ou por infração disciplinar do contratado. 

Rua Alvares Cabral | 14 | Centro | Jequié-Ba

www.pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F58BBC8F2D7AE87C1541402197EA73B6

quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 088

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 22 de março de 2018  |  Ano IV - Edição nº 00506 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

13.9. A Avaliação do desemprenho do profissional durante o primeiro ano letivo no exercício 
da função é condição para a manutenção do contrato do profissional. 
 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

14.1. A inscrição do (a) candidato (a) implicará na aceitação expressa das normas contidas 
neste Edital, em todas as Etapas de realização do processo estão definidas no ANEXO III 
deste Edital. 
14.2. Os (as)candidatos (as) classificados serão contratados obedecendo rigorosamente a 
ordem de classificação. 
14.3. Nenhum candidato (a) poderá alegar o desconhecimento do presente Edital ou de 
qualquer outra Norma e/ou Comunicado posterior, regularmente divulgado, vinculado ao 
certame, ou utilizar-se de artifícios, de forma a prejudicar o Processo Seletivo. 
14.4. Não será fornecido ao (a) candidato (a) documento comprobatório de classificação ou 
aprovação no presente Processo Seletivo, valendo para esse fim a publicação da 
homologação no site da Prefeitura Municipal de Jequié. 
14.5. A classificação do(a) candidato(a) no presente Processo Seletivo assegurará apenas a 
expectativa de direito. 
14.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do presente Processo 
Seletivo. 
 
14.7. A Comissão coordenadora será destituída após a seleção e divulgação. 
 
 
Prefeitura Municipal do Jequié, 22/03/2018. 
 
 
 

LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
Prefeito 
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ANEXO I - A 
 

 BAREMA DA PROVA DE TÍTULOS – CANDIDATOS A VAGAS PROFESSOR(A) 

AUXILIAR DA EDUCAÇÃO ESPECIAL  
Candidato (a) _________________________________________ nº de inscrição __________ 
 
AVALIAÇÃO DO CURRICULUM  

ITENS PONTUAÇÃO 
PREVISTA  

ALCANÇADA 

I - FORMAÇÃO ACADÊMICA  

1. Especialização concluída (na área da Educação 
Especial) 

15 pontos 
15 

2. Curso na área de Educação Especial com carga 
horária mínima de 120 horas (até 2 títulos). 

 05 pontos por título 
10 

3. Curso na área específica com carga horária 
mínima de 80 horas (até 2 títulos). 

04 pontos por título 
08 

4. 3. Curso na área específica com carga horária 
mínima de 40 horas (até 2 títulos). 

03 Pontos 
06 

5. Participação em Seminário/Simpósio/Oficinas na 
área de Educação Especial (até 2 títulos) 

 1,5 pontos por título 
3,0 

6. Participação em Programa de Monitoria/Extensão 
em Educação (até dois anos letivos) 

4 pontos por ano 
08 

SUBTOTAL DE PONTOS  Pontuação Máxima  50 pontos 

II - ATUAÇÃO PROFISSIONAL  

1. Atuação como   professor auxiliar da educação 
especial  

15 pontos por cada ano 
letivo atuação (máximo 
2 anos) 

30 

2. Atuação como docente - em qualquer nível ou 
modalidade da educação básica. 

5 pontos por cada ano 
letivo de docência 
(máximo 2 anos) 

10 

3. Participação de programas de educação ou sociais, 
como voluntário (sem nenhum benefício financeiro)  

5 pontos por cada 40 
horas de serviços 
prestados (máximo 80 
horas)  

10 

SUBTOTAL DE PONTOS   50 pontos  

Total I + II  100 pontos  

 
 RESULTADO FINAL: 
AVALIAÇÃO DO CURRICULO ___ PONTOS  
 
RESULTADODA PROVA DE TÍTULOS _____ 

 
 

 

JEQUIÉ - BA, ___/___/2018 

HOMOLOGAÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 
ROBERTO GONDIM PIRES  

Secretário Municipal de Educação 
 
 

COMISSÃO AVALIADORA  
1 _________________________________________ 
2 _________________________________________ 
3__________________________________________ 
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ANEXO I - B 
 
 

BAREMA DA PROVA DE TÍTULOS – CANDIDATOS A VAGAS Interpretes de 
LIBRAS 

   
 
Candidato (a) _________________________________________ nº de inscrição __________ 
 
AVALIAÇÃO DO CURRICULUM  

ITENS PONTUAÇÃO 
PREVISTA  

ALCANÇADA 

I - FORMAÇÃO ACADÊMICA  

7. Curso de formação de interprete de LIBRAS  15 pontos por título 10 

8. Curso na área de Educação para surdo com carga 
horária mínima de 40 horas (até 3 títulos). 

02 ponto por título 
06 

B - ATUAÇÃO PROFISSIONAL  

4. Atuação como interprete de LIBRAS em eventos 05 pontos por cada 
por cada 
comprovação.                
(Máximo de 02) 

10 

5. Participação de programas de educação ou sociais, 
como voluntário na Educação da pessoa surda (sem 
nenhum benefício financeiro)  

2 pontos por cada 40 
horas de serviços 
prestados (máximo 80 
horas)  

04 

Total I   30 pontos  

 
 

 
RESULTADO FINAL: 
AVALIAÇÃO DO CURRICULO ____PONTOS  
 
RESULTADODA PROVA DE TÍTULOS _____ 

 
 
 

 

JEQUIÉ - BA, ___/___/2018 

HOMOLOGAÇÃO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

 
ROBERTO GONDIM PIRES  

Secretário Municipal de Educação 
 
 
 
 
 
 
 

COMISSÃO AVALIADORA  

1 _________________________________________ 
2 _________________________________________ 
3__________________________________________ 
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EDITAL Nº04/2018 
 

SELEÇÃO DE CANDIDATOS AUXILIAR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E 
INTERPRETE DE LIBRAS 

 
 

ANEXO II - FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 

À Comissão da Seleção Pública de docentes Auxiliar da Educação Especial e de 
Interprete de LIBRAS para Escolas Públicas Municipais/Jequié - BA. 

 
FORMULÁRIO PARA RECURSO 

 Edital nº 004/2018 

Nome completo (sem abreviatura): _____________________________________________________ 

Função pleiteada: ___________________________________________________________ 

Nº de RG.: ________________Data de Emissão: ___/____/_____   Órgão Exp.: _________ 

CPF: _____________________________ DATA NASCIMENTO:_____/ _____/________ 

E-mail atualizado para Contato:_________________________________________________ 

Solicito a revisão de minha pontuação sob os seguintes argumentos: 

 

FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Jequié, __/__/2018                  

________________________________________ 
Assinatura do Candidato conforme RG 
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EDITAL Nº04/2018 
 

ANEXO III 
 

 CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

SELEÇÃO PÚBLICA PARA CADASTRO RESERVA   PARA O CARGO DE 
PROFESSOR(A) AUXILIAR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E INTÉRPRETE DE LIBRAS, DO 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO- JEQUIÉ-BA 
 

ATIVIDADE DATA LOCAL 

Período de divulgação  23 a 26/03/2018 Diário Oficial do Município, Emissoras de 
Rádios, e outros. 

Inscrição  27 a 31/03/2018 Link: sysinscricao.cpds.uesb.br 

Realização do processo 
seletivo  

02 a 09/04/2018  

Prova Prática de Libras  03/04/2018 Polo da UAB – Rua Manoel Vitorino 
Santos s/n Campo do América, Jequié. 

Resultado Preliminar  10/04/2018 Site da prefeitura de Jequié: 
(www.prefeituradejequie.com.br), Diário 
Oficial de Jequié. 

Interposição de Recursos  11/04/2018 Sede da Secretaria Municipal de Educação 
de Jequié 

Resultado da Interposição de 
Recurso 

13/04/2018  Sede da Secretaria Municipal de Educação 
de Jequié 

Homologação e Publicação 
dos Resultados 

16/04/2018 Sede da Secretaria Municipal de Educação 
de Jequié/Site da prefeitura de Jequié: 
(www.prefeituradejequie.com.br), Diário 
Oficial de Jequié. 

 
 
 
 

ROBERTO GONDIM PIRES  
Secretário Municipal de Educação 
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Outros

   

1 
 

 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 
 

IV CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO  
EDITAL Nº 02/2018 

 
 

    CARGO DE PROFESSOR DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
     

NOME COMPLETO RG CLASSIFICAÇÃO 

SAMARA DE JESUS SANTOS 1474866298 41º 

DÉBORA ROCHA SILVA 1441130586 42º 

LÊDA CELMA SANTOS CALHAU 0219489-61 43º 

IVONE ARAUJO DA SILVA 0354121944 44º 

RITA DE CÁSSIA MARQUES DOS SANTOS 0301187355 45º 

JOELMA BRITO SILVA 0681106269 46º 

ISABEL PEREIRA DE MATOS 0580657418 47º 

LEILA COQUEIRO DE ASSIS 0418787875 48º 

SILVANA PEREIRA DA SILVA 506428982 49º 

LÊDA MARIA DE JESUS VIEIRA SANTOS 0974974285 50º 

 
 
 

 
 

ROBERTO GONDIM PIRES 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto nº17.687 em 02 de janeiro de 2017 
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CONVITE 

Jequié, 22 de março de 2018 

Prezado (a), Prefeitos e Prefeitas 

 
O Presidente do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de 
Jequié, Jose Freitas de Santana Junior, convida V. Sª para a Assembleia 
Extraordinária. 
 

Local: Policlínica 

Endereço: Av. Otávio Mangabeira, s/n, Mandacaru, Jequié/BA 

Dia: 27 de março de 2017 

Horário: 09:00 horas. 

Pauta: 

 Prestação de Contas;  

 Indicação pelo Presidente para o Cargo de Diretor Médico e Assistente 

Administrativo da Policlínica e homologação pela Assembleia; 

 Entrada do Município de Gongogi no Consórcio da Região; 

 O que ocorrer. 

 
 

Atenciosamente, 

               Jose Freitas de Santana Junior 
Presidente do Consórcio 

Interfederativo de Saúde da Região de Jequié 
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